EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017
Município de Vera Cruz

Secretaria Municipal de Cultura,Turismo e Esportes, Secretaria Municipal Administração, Secretaria Municipal Obras, Saneamento e Trânsito, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Edital de Pregão Presencial Nº 040/2017.

Tipo de julgamento: Menor Preço 

Processo Nº 069/2017

Edital de pregão para Registro de Preços para futuras aquisições parceladas de Materiais de  Expediente e Processamento de Dados para as diversas secretarias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, GUIDO HOFF, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que está aberta licitação, na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizada na Rua Jacob Schneider, 111, 2º piso, na cidade de Vera Cruz, objetivando o registro de preços para aquisições parceladas dos itens descritos no Anexo I, processando-se essa licitação pela pregoeira e a equipe de apoio, designadas pela Portaria nº 11.824 de 01 de abril de 2016, bem como nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 2933, de 30 de novembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93.

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:

Término de Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00 do dia 24/04/2017.
Início dos lances verbais: 08h00 do dia 26/04/2017.
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Juntamente com as propostas os licitantes deverão enviar a declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” e “Representação/Credenciamento”, de acordo com o Capítulo V, item 1, deste Edital.
O presente processo licitatório é dirigido à participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

CAPÍTULO I
DO OBJETO
1 - São solicitadas propostas de preços para REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições parceladas de Materiais de Expediente e Processamento de Dados para diversas secretarias.
2 - Os quantitativos, as especificações completas e o orçamento prévio dos itens a serem registrados encontram-se no ANEXO I deste procedimento licitatório.

2.1 - Os valores propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores previamente apurados pelo Município. 

3 - A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.

4 - As características mínimas exigidas para os produtos (Anexo I), justificam-se pelas necessidades, peculiaridades e o uso ao qual as mesmas serão submetidas nas Secretarias Municipais, para desta forma, atender de forma eficaz as demandas administrativas e demais serviços próprios de cada Órgão.

5 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR –Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
6 - Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.

7-A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s)nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de  aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).

8- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CAPÍTULO II

DAS AMOSTRAS
1 – Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 01(uma) AMOSTRA ORIGINAL de cada um dos lotes para análise e aprovação.
1.1 – Caso os licitantes cotarem marcas que estão contempladas na listagem do Anexo I do presente Edital, não há necessidade de enviar novas amostras, pois as mesmas já estarão pré-aprovadas pelo Município de Vera Cruz.

1.2 – Para os itens 132,133,134, juntamente com a amostra do produto, a licitante deverá encaminhar também a comprovação de Certificação Cerflor INMETRO ou FSC da marca cotada.
2 – As amostras deverão ser entregues no Setor de Compras do município de Vera Cruz, junto a Secretaria Municipal de Cultura, localizada na Rua Jacob Schneider, nº 111, fone: (51) 3718 2353, CEP 96880-000, Vera Cruz, RS, das 08:00 ás 11 horas, e das 13:00 às 16:00 horas, com todas as despesas de frete por conta das empresas licitantes.

3 - As amostras deverão ser entregues em suas embalagens  originais, devidamente identificadas, constando na embalagem ou no produto uma etiquete com o nome da empresa e a numeração do item/lote do produto de acordo com o que conta no ANEXO I , deste Edital , e sua respectiva marca.
4 – Os licitantes deverão apresentar as amostras mediante apresentação de um Certificado de Entrega, em duas vias, de acordo com o modelo abaixo:

CERTIFICADO DE ENTREGA DAS AMOSTRAS

Declaramos, para os devidos fins (em atendimento ao item 1 do Capítulo II do Edital de Pregão Presencial 040/2017), a entrega de 01 (uma) amostra dos seguintes produtos:

______________________ ( Item nº ___), marca: _______________

______________________ ( Item nº ___), marca: _______________

______________________ (Item nº ___), marca: _______________

Entregue dia ___/___/2017, por __________________ (nome e ass. da empresa)

Recebido dia ___/___/2017, por ________________(nome e ass. do responsável)
5 - Os produtos serão analisados por uma Comissão de Análise de Amostras, especialmente designada para esse fim, que verificará a qualidade, rentabilidade, gramatura, das amostras e o atendimento ao exigido no edital, aprovando ou não as mesmas.

5.1 – As amostras entregues serão “aprovadas” ou “reprovadas”, o mesmo constará no “Certificado de Análise das Amostras” a ser emitido pela Comissão.

5.2 – O resultado da análise será devidamente justificado e constará no Certificado.

6 –O resultado desta análise será encaminhado ao Setor de Licitações do Município, sendo que o Pregoeiro encaminhará o resultado às empresas, e tomará as providências cabíveis.
7 – Caso algum item tiver a amostra reprovada, apresentar alguma irregularidade ou inconformidade, ou ainda que não tiver apresentada a amostra, ou que a empresa cotar na proposta marca diferente da apresentada para amostra, será desclassificado, neste caso será convocado o 2º (segundo) colocado, nas mesmas condições, e assim sucessivamente.

8 – As Amostras não serão devolvidas, sendo as mesmas  utilizadas na análise prática e técnica, pela Comissão de Análise de Amostras, para verificação de sua qualidade.

CAPÍTULO III

DOS PRAZOS
1 – O prazo de fornecimento dos produtos será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da ata de registro de preços.

2 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento do(s)  empenho(s).                   

3 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.

4 – Os materiais  deverão ter o prazo de validade especificado nas  embalagens de acordo com o solicitado na descrição dos itens, para os que não constam o prazo de validade na descrição, deverão ter um prazo de validade de no mínimo 08 (oito) meses, a contar  da entrega, e/ou, outras indicações nas embalagens. 
CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderão participar desta licitação, os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos.
1.1- Será admitida apenas a participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.
2 – Estarão impedidos de participar da presente licitação:

2.1 – os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Vera Cruz, no prazo e nas condições do impedimento;

2.2 – os interessados que tenham sido declarados inidôneos para Administração  Municipal, Estadual ou Federal;

2.3 – os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

 CAPÍTULO V
DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

1 – As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programado para 2017.
04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
0401.041220072.013-Manutenção Serviços Administrativos e de Bens(Administr , Legislação, Protocolo, Recepção,Rh)

3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2434)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2574)rec001

0401.0412200072.016- Manutenção dos Serviços de Licitações e Contratos

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2437)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2576)

0401.0412200042.009- Manutenção das Atividades da Procuradoria

3.3.90.30.16- Material de Expediente ( 2535)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2623)rec001

0201.0412200022.004 – Manutenção do Gabinete do(a) Prefeito(a)

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2429)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2571)rec001

0201.0412400022.005 – Manutenção Das Atividades do Sistema de Controle Interno

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2430)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2572)rec001
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
0501.0412900102.025- Manutenção dos Serviços de Arrecadação e Tributação,Tesouraria

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2443)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2582)rec001

0501.0412300102.022- Manutenção do Patrimônio Público

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2440)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2579)rec001

0501.0412300102.023- Manutenção de Serviços de Contabilidade

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2441)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(2580)rec001

0501.0412700082.020- Manutenção dos Serviços de Engenharia e Plano Diretor

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2438)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2577)rec001
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, SANEAMENTO E TRANSITO
0601.0412200112.026- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2445)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2584)

0601.1751200182.034- Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água(SEMAE,ETA)

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2447)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2585)

0604.2678200212.039- Manutenção e Controle da Sinalização, Fiscalização e Educação no Trânsito(Dpto de Trânsito)

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2449)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2586)
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0701.1236100252.052 – Manutenção das Escolas Municipais de Ensino Fundamental

3.3.90.30.16 - Material de Expediente – (2456)

3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados – (2589) 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
0801.2012200282.062- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16 - Material de Expediente (2462)fr001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2595)fr001

0803.1854200472.097- Manutenção das Atividades de Conservação, Proteção e Fiscalização do Meio Ambiente

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2491)fr001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2612)fr001
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
0901 – Fundo Municipal da Saúde

0901.1030100362.087 – Manut. Serv. Assistência Médica, Odont. e Psicolog. UBS

3.3.90.30.16 – Material Expediente (2476)rec 4510

3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados (2603)rec 4510
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:
1001.0812200402.098 – Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16- Material de Expediente(2495)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2613)rec001

10.02-Fundo Municipal de Assistência Social

1002.1824400402.099- Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

3.3.90.30.16- Material de Expediente (5443)-rec 1069

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(5444) rec 1069

3.3.90.30.16- Material de Expediente (5445) rec1156

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (5446)rec1156

1002.0824400412.175- Manutenção de Programas Especializados para Família

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2515)rec1069

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (4282) rec1069

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2516) rec1140

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (3840)rec 1140

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2510) rec1128

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2620)rec1128

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2511)rec1167

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2621) rec1167

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2517)rec1156

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (3353) rec1156

3.3.90.30.16- Material de Expediente (5182)rec1179

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (5183) rec1179

1002.0824300422.176- Manutenção da Casa de passagem

3.3.90.30.16- Material de Expediente (4419)rec 1183

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (4420)rec1183
13.00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1301.0412200582.131- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2525)rec001

3.3.90.30.17- Material Processamento de Dados (3929)rec001
01.00 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.0103100012.001- Manutenção de Atividades Adm. e Legislativas -Câmara

3.3.90.30.16- Material de Expediente (1199)rec001

3.3.90.30.17- Material Processamento de Dados (4627)rec001

CAPÍTULO VI  

DA REPRESENTAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

1 – A documentação referente a “Representação/Credenciamento” e a declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” (nos termos do modelo em anexo) deverão ser apresentadas fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO.  

1.1 – Os documentos acima especificados deverão ser entregues juntamente com os 02 (dois) envelopes da empresa, até a data de recebimento determinada no preâmbulo deste Edital. 

2 – Caso não seja apresentado o documento referente a "Representação/ Credenciamento", os envelopes de proposta e de habilitação serão aceitos, porém a empresa licitante estará impedida de participar da etapa de lances verbais e de praticar todos os demais atos posteriores inerentes ao certame. 

3 – Caso não seja apresentada a declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” fora dos envelopes de nº 01 e 02, a empresa será automaticamente eliminada do certame.
4 – A licitante, ao se cadastrar para participar deste procedimento licitatório, deverá fazê-lo, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

5 – O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores;
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) credenciamento, nos termos do modelo anexo ao presente edital, outorgado pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas, apresentação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação: No caso de apresentação do credenciamento conforme a letra "b.2" acima, o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

6 – Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença do licitante ou de seu representante (devidamente credenciados) em todas as sessões públicas referente à licitação.
7 – O representante/credenciado poderá representar empresas distintas, desde que as mesmas não participem do(s) mesmo(s) lote(s), ou seja, não sejam concorrentes entre si e que apresente uma representação/credenciamento para cada uma das empresas que representará. 

7.1 – Não será aceita a apresentação de 01 (um) único documento de representação/credenciamento contemplando duas ou mais empresas.

8 – Caso ocorra a participação de duas ou mais empresas de um representante/credenciado, o pregoeiro desclassificará o(s) lote(s) nos quais se verifique concorrência entre as mesmas.

9- A Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá apresentar, fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos, uma declaração, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se enquadra como Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do modelo em anexo; 
10 – As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/06, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488/07, desde que também apresentem fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos, uma declaração, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se enquadram no limite de receita referido acima (nos termos do modelo em anexo); 

Parágrafo único: A não apresentação das declarações especificadas nos itens 9 e 10 acima, não é motivo de inabilitação da licitante, entretanto a sua omissão será entendida como renúncia a qualquer privilégio, recebendo portanto o mesmo tratamento das demais empresas não beneficiadas pela disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/06.

11 – O uso de telefone celular durante a sessão de lances dependerá de prévia permissão da Pregoeira.
12 – No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também deverá ser enviada a declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação”, (conforme modelo anexo ao Edital) fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO.  Na falta deste documento a empresa será automaticamente eliminada do certame. O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro meio de transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a abertura dos mesmos.
13 – A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão-somente como ouvinte.

CAPÍTULO VII 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

EDITAL DE PREGÃO N.º 040/2017

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

TELEFONE PARA CONTATO:

EMAIL:

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

EDITAL DE PREGÃO N.º 040/2017

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

TELEFONE PARA CONTATO:

EMAIL:

2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

 CAPÍTULO VIII 

DA PROPOSTA DE PREÇOS

1 – As propostas de preços constantes no ENVELOPE N.º 01 deverão ser apresentadas de forma legível (preferencialmente digitadas ou datilografadas), em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, assinadas, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou carimbo ou papel timbrado, etc.) isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as seguintes informações:

a) especificações do(s) produto(s) ofertado(s) devendo as mesmas atender, no mínimo, às especificações do ANEXO I do edital;

b) o valor unitário para cada item cotado, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas no presente processo; 

c) a marca do(s) produto(s)  cotado(s), sendo aceita somente uma marca para cada item cotado; 

d) Nome e qualificação do responsável pela assinatura da ata de registro de preços;

e) Dados bancários para crédito;

Observações:

2 – A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou criteriosamente as exigências deste processo de licitação e os julgou suficientes para a elaboração de sua cotação de valores, sendo portanto desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do licitante. 
 3 – No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos e  ferramentas,  bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos, contribuições,  seguros, material de consumo, frete,  lucro e tudo mais que for necessário até a entrega final do produto licitado ao Município. 

CAPÍTULO IX 

DA HABILITAÇÃO 

1 – Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N.º 02, os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e declarações a seguir relacionados: 
Habilitação Jurídica:
1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;
1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores;
1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Parágrafo Primeiro: Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeto licitado.
Parágrafo Segundo: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos acima especificados, caso já tenha apresentado os mesmos por ocasião da fase de  representação/credenciamento. 
 Regularidade fiscal: 
 1.5 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional     (Certidão Conjunta   

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e  Portaria   Conjunta    

RFB/PGFN  nº 1.751/14), dentro de seu período de validade. 

1.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade;
1.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
1.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
1.9 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade.

1.10 – Certidão de regularidade trabalhista, que consiste na inexistência de débito perante a Justiça do Trabalho, que será comprovada através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, bem como da Certidão Positiva com efeito de negativa, conforme nova redação do art. 642-A, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, trazida pela Lei nº 12.440/2011.
Qualificação Técnica:
1.11 – Comprovação de aptidão por meio de Certidão(ões) ou Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante para fornecimento de material compatível com o objeto da licitação;

1.11.1 – A(s) Certidão(ões) e o(s) Atestado(s) deverá(ão) mencionar o fornecimento satisfatório, indicando o(s) produtos e os dados do emitente.
Declarações:

1.12 – Declaração, nos termos do modelo anexo a este edital, assinada pelo licitante, onde conste: 

a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório;

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal  (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).

Parágrafo Único: Poderá ser apresentada, em substituição ao exigido na letra “b” do subitem acima, a Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao Adolescente, fornecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, dentro de seu período de validade.

1.13 – Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

1.14 – Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1.15 – Os licitantes cadastrados junto ao Município de Vera Cruz – RS poderão apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, em substituição aos documentos exigidos nos subitens 1.5 a 1.10 deste capítulo.
1.16 – A substituição prevista no item acima somente será aceita se o Certificado de Registro Cadastral – CRC apresentar como válidos, todos os documentos acima exigidos. Se algum(ns) do(s) documento(s) estiver(em) vencido(s), deverá(ão) ser apresentado(s) junto com o Certificado de Registro Cadastral.     

1.17 – Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 03 (três) meses anteriores a data determinada para a entrega dos envelopes.

1.18 – Os documentos (exceto o Certificado de Registro Cadastral) deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório  competente ou por servidor desta Administração ou por via eletrônica (internet),  desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.

1.19 – O Certificado de Registro Cadastral – CRC poderá ser apresentado em original, através de cópia autenticada ou cópia simples. A aceitação de sua autenticidade estará condicionada a verificação por servidor deste Município.   

1.20 – Em caso de autenticação de documentos por servidor deste órgão, os licitantes deverão apresentar os documentos a serem autenticados até as 07h45min do dia 24/04/2016.
1.21 – A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das empresas concorrentes, vedando-se, porém a inclusão posterior de informação ou documento que deveria constar originalmente junto aos envelopes de n.º 01 ou 02 das licitantes. 

1.22 – A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos itens 1.5 a 1.9 deste capítulo, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova habilitação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

1.23 – O prazo acima determinado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

1.24 – O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos exigidos no Envelope de n.º 02, devendo inclusive apresentar aqueles referentes a regularidade fiscal, ainda que apresentem alguma restrição.

1.25 – A não regularização da habilitação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste procedimento licitatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

CAPÍTULO X 

DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO    
1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento, na presença dos licitantes e demais pessoas interessadas, o Pregoeiro dará início a sessão de abertura do procedimento licitatório. 

2 – A audiência para abertura dos envelopes será pública, sendo que cada licitante  somente participará com um representante legal ou credenciado  junto a mesa.

3 – Primeiramente, a pregoeira analisará e se manifestar em relação a documentação apresentada fora dos envelopes de propostas e de habilitação, se houver.  

3.1 – Neste momento será solicitado aos representantes das empresas licitantes, a apresentação de documento de identidade (carteira de identidade, de motorista ou outro documento com fé pública).  

3.2 – A documentação apresentada será rubricada pelo Pregoeiro e pelos licitantes credenciados.  

4 – A seguir, será efetuada a abertura dos Envelopes de n.º 01 - Propostas, sendo o conteúdo dos mesmos rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes credenciados.  

5 – Nesta fase, a pregoeira analisará as propostas apresentadas de acordo com as condições exigidas neste instrumento licitatório, desclassificando aquelas que:

a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação e/ou que não atenderem aos requisitos do edital; 

b) as que apresentarem valores excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

c) as que contiverem opções de preços alternativos ou baseadas exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  

d) as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.

e) contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas que tornem a mesma ilegível; 

f) provirem de empresas que não satisfizeram compromissos anteriores com a Administração Pública ou que foram declaradas inidôneas pela mesma. 

5.1 – Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

5.2 – No tocante aos preços apresentados, os mesmos serão verificados quanto à exatidão das operações aritméticas que resultaram no valor total cotado. Constatada divergências de valores, a pregoeira considerará como válido o valor total cotado pela empresa ou conforme o caso, desclassificar a proposta apresentada, por apresentar valores inexeqüíveis.   
6 – Verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no procedimento licitatório, o Pregoeiro efetuará a classificação das mesmas, apurando-se neste momento, o autor da oferta de menor valor por item e todos os demais licitantes que apresentarem propostas com valores até 10% (dez por cento) superiores a de menor preço. 
6.1 – As licitantes que se enquadrarem nas condições especificadas acima poderão fazer lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

7 – Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), contando inclusive o primeiro classificado, oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de classificação das mesmas e/ou determinação da ordem de oferta dos lances.
9 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

10 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate, podendo, entretanto, o licitante apresentar um lance superior ao de menor preço ofertado (o qual seria o seu limite). 
11 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados (salvo em casos de desconsideração dos mesmos por parte da pregoeira) sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas neste Edital.

12 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas.

13 – Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a propostas escritas de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
14 – A etapa competitiva será finalizada no momento em que todos os licitantes, quando, convocados pelo Pregoeiro, manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
15 – Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, de acordo com o menor preço ofertado, a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-a com os valores previamente apurados pelo Município (constantes no ANEXO I deste procedimento licitatório) decidindo motivadamente a respeito.

15.1 – O critério de julgamento adotado pela pregoeira será o de menor preço por item.  
16 – Após a aceitação da proposta de menor valor, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao Capítulo V deste edital.  
16.1 – Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.   
17 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 16.1 deste edital, a apresentação de nova proposta.

c) se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

18 – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 16.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

19 – O disposto nos itens 16 e 17 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

20 – Apurados os menores preços de todos os lotes em disputa, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) n.º 02, contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s), verificando-se neste momento, o atendimento das exigências constantes no Capítulo VIII deste procedimento licitatório. 

21 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o(s) licitante(s) será(ão) declarado(s) vencedor(es), sendo adjudicado o objeto do certame. 

22 – Em sua análise, a pregoeira poderá desconsiderar  simples omissões, erros e  falhas formais sanáveis, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo exigido no Envelope n.º 01 (Propostas) ou Envelope n.º 02 (Habilitação).

22.1 – Não será prejudicial ao entendimento do conteúdo exigido nos Envelopes n.º 01 e/ou de n.º 02 (Habilitação), entre outros, a falta da indicação da razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/email (se houver) e o nome da pessoa indicada para contatos. 

23 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, a pregoeira inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital.

23.1 – Neste caso, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

24 – A documentação constante no Envelope de n.º 02 será rubricada pela pregoeira e pelos licitantes credenciados.       
25 – Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para habilitação e as eventuais manifestação(ões) de interposição de recurso. A mesma deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes dos licitantes credenciados, no ato de encerramento da sessão. 

26 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.      
CAPÍTULO XI

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 – Ao final da sessão, qualquer licitante presente poderá manifestar sua intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões apresentadas por escrito e no prazo de 03 (três) dias a contar do encerramento da sessão, esse licitante recorrente poderá juntar memoriais e provas ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começam a correr do término do prazo do recorrente. 

2 – A falta de manifestação imediata do licitante importará em decadência do direito ao recurso. 

3 – Em caso de recurso, a pregoeira poderá suspender o andamento do procedimento licitatório até a decisão de mérito do recurso. 

4 – O acolhimento do recurso importará, no máximo, na invalidação apenas dos atos insusceptíveis de aproveitamento. 

5 – A manifestação de recorrer deverá ser feita na própria sessão do Pregão Presencial e será reduzida a termo em ata. 
6 – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, para a Rua Jacob Schneider, 111, Centro de Vera Cruz – RS. CEP: 96880-000.
CAPÍTULO XII

DA HOMOLOGAÇÃO

1 – Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

2 – A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual ou emissão prévia de nota de empenho de despesa.

CAPÌTULO XIII

DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 – O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 

2 – Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de empenho). 

3 – A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa, procurador ou credenciado.  

4 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

5 – A critério e conveniência do Município, a(s) empresa(s) poderá(ão) ser convocada(s) a assinar a Ata de Registro de Preços junto ao Setor de Licitações do Município, localizada na Av. Nestor Frederico Henn, n.º 1645, neste Município, dentro do prazo determinado de 05 (cinco) dias úteis. 

5.1 – Ocorrendo a convocação para assinatura junto ao Setor de Licitações do Município, o prazo acima estipulado terá início no dia subsequente ao da devolução do "protocolo de recebimento de Notificação" por parte da empresa.    

6 – A via da Ata de Registros de Preços que couber a(s) empresa(s) será(ão) enviada(s) após colhida a assinatura de todas as empresas vencedoras do certame.

7 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.

7.1 – A(s) empresa(s) participante(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total registrado.

CAPÍTULO XIV

DOS EMPENHOS
1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.

2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do serviço, o(s) valor(es), local(ais) de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega.    
CAPÍTULO XV 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado à vista, 10 (dez) dias úteis, após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.

2 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

2.1 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade;
2.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

3 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
CAPÍTULO XVI 
  DAS SANÇÕES 
1 – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou da ordem de fornecimento (nota de empenho), o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções previstas na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 

2 – As penalidades serão:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3 – Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
4 – Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente registradas.

5 – Serão aplicadas as penalidades:

5.1 – quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;

5.2 – quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento (empenho), dentro do prazo estabelecido pela Administração;

5.3 – sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

5.4 – quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

5.5 – quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) executado(s); 

5.6 – quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

6 – Para o caso previsto no subitem 5.1 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado e homologado.

7 – Para o caso previsto no subitem 5.2 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.
8 – A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções  cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 5.3). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.

9 – A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado, para o caso previsto no item 5.4, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

10 – Para os casos previstos no subitem 5.5 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.
11 – Para os casos previstos no subitem 5.6 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.

12 – A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.

13 – A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

14 – A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou  declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade depois de exame por Comissão especialmente  designada pela Prefeita Municipal.

15 – As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.  

16 – Além das situações previstas acima, os preços registrados também poderão ser suspensos pelo prazo de 01 (um) ano, facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos:

16.1 – Pela Administração, quando:

a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

b) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

16.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

17 – A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos nos itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

18 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação.

19 – A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado (prevista no subitem 16.2) somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
CAPÍTULO XVII

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

1 - O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município,  deverá(ão) ser entregue(s) nos seguintes locais:

SECRETARIA DE CULTURA ,TURISMO  E ESPORTES:
Local de Entrega: Rua Jacob Schneider, 111, 1º piso, Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. da Cultura e Turismo, fone: 3718-1826, com  Aline Petry  e/ou Roberto Carlos.

E-mail: cultura@veracruz-rs.gov.br
SECRETARIA DE OBRAS, SEMAE, TRÂNSITO: 
Local de entrega: Rua Olivio Fischborn, 510, Bairro São Francisco, Vera Cruz-RS, cel: 996490176,no almoxarifado, com Roselaine Blank e ou  Roque Kist . 
E-mail: almoxarifado@veracruz-rs.gov.br ou compras@veracruz-rs.com.br
SECRETARIA DE OBRAS – ETA
Local de entrega: Rua Julio Wild,1076,ETA (Estação de Tratamento de Água)- Centro, Vera Cruz-RS, fone 3718- 3203- com  Monica Preuss ou Alex Lebler

E-mail: eta@veracruz-rs.gov.br
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- SETOR LICITAÇÕES
Local de Entrega: Rua Jacob Schneider, 111, 2º piso, Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. da Cultura e Turismo, fone: 3718-2353 ou 3718- 2301, com Marisa ou Eunice.

E-mail: centralcompras@veracruz-rs.gov.br ou licitacao@veracruz-rs.gov.br. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEC. PLANEJAMENTO E FINANÇAS,  GABINETE DA PREFEITA,  PROCURADORIA JURÍDICA:
Local de entrega: Rua Olivio Fischborn,510,bairro S. Francisco, Vera Cruz-RS, fone cel: 996490176, agendar entrega no almoxarifado  com Roselaine Blank e ou  Roque Kist, fone: cel: 996490176,no almoxarifado.

E-mail: almoxarifado@veracruz-rs.gov.br ou compras@veracruz-rs.com.br. 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Local de Entrega: Av. Nestor Frederico Henn- 1491 Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. de Desenv. Rural, fone: 3718-1039, com Sandro Hoesker e/ou Aládia

E-mail:  agricultura@veracruz-rs.gov.br
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Local de entrega: Rua Jacob Doern, 87, Horário de Entrega: 7:30 às 11 horas e das 13h às 16 horas- exceto nas 4ª feiras- manhã expediente interno, 

fone: 051-3718-3699, com  Marlene Haas e/ou Ivan Wilges

E-mail: smed2@veracruz-rs.gov.br
	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL:


E-mail: assistenciasocial2@veracruz-rs.gov.br
	


SECRETARIA DA SAÚDE 
 Local de Entrega: Rua Júlio Wild, 128- Prédio Sec. da Saúde, Fone: 051-3718-3383 ou 3718-1327, com Danielle C. Moraes

E-mail: saude7@veracruz-rs.gov.br
CAMARA DE VEREADORES
Local de entrega: Av. Nestor Frederico Henn nº 1580  Centro, Vera Cruz-RS, fone 3718-1625 , com  Ilse M. Riss e ou Fernanda Fischborn

E-mail:camaraveracruz@viavale.com.br
2. Os materiais deverão ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos.
2.1. Além das entregas nos locais designados pelo Município,conforme relação dos locais de entrega acima mencionados,  deverá a licitante vencedora, também, descarregar e armazenar os materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
2.2. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido neste edital ou fora da(s) amostra(s) aprovada(s) será, imediatamente, notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.
2.3. Será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamentos, materiais manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa não serão aceitos.

2.4. Os materiais deverão ser entregues em caixas de papelão, similar ou em fardos resistentes para possibilitar o empilhamento, devendo estar visível, no fardo, a razão social da licitante vencedora e telefone, quantidade de pacotes e a capacidade de empilhamento.
2.5. As unidades devem ser entregues nas embalagens originais, com rótulo de fácil leitura, onde conste marca, nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, código de barras, composição química, químico responsável, registro no Ministério da Saúde e demais especificações técnicas necessárias exigidas por lei. 
2.6. Os materiais líquidos com embalagem plástica, com ou sem lacre, deverão ser resistentes, com tampa eficiente e lacre, não permitindo violação e vazamento.
2.7. Os produtos entregues deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem como, fornecidos conforme, preceitua o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.090/90), sendo que os produtros considerados inadequados ou não atenderem às exibilidades, não serão aceitos, ou conforme o caso devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referentes ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
2.8.  Não serão aceitos produtos com marcas diferentes das especificadas na Ata de Registro de Preços. As mercadorias rejeitadas deverão ser repostas em, NO MÁXIMO 05 (cinco) dias úteis.
3. O recebimento das mercadorias será feita por servidor designado, conforme acima mencionado, bem como a conferência e a fiscalização na entrega dos produtos (qualidade/quantidade) nos locais, prazos e horários.  Isto não isenta a contratada da reposição do produto caso este sofra modificações, durante a sua vida útil. 

4. O entregador deverá aguardar a conferência da quantidade e da qualidade dos produtos entregues, bem como validade solicitada dos mesmos. 
8. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
9. A  substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, mantendo no mínimo as mesmas características dos originalm,ente fornecidos.
10. Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
11. Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos. 

12.  A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s)nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de  aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais). 

13.  Para os itens 132,133,134, o material deverá ser entregue em embalagens impermeáveis, lacradas e em perfeitas condições de armazenamento e uso, sob pena do não recebimento das mesmas.
CAPÍTULO XVIII

DAS UNIDADES REQUISITANTES 
1 – As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, constantes no Orçamento Programa para 2017 e 2018, conforme Capítulo IV deste edital.

2 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Vera Cruz, conforme Lei n.º 3.419 de 13/07/2009 e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município. 

3 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

4 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizados a fazer uso do mesmo.

5 – Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não participarem do Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas.   

5.1 – Neste caso, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULO XIX

DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1 – O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 

2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

3 – Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

4 – Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo o Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

5 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

7.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

7.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

7.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

7.4 – tiver presentes razões de interesse público.

8 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

9 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

10  – Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 65,II “d”, da Lei 8.666/93 e alterações.

10.1 -  Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original, o objeto do registro e o preço da tabela da época.  

11 – O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou componentes (anteriores e próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados e julgados pelo Município.

12 – O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado.  

CAPÍTULO XX

DOS DIVERSOS

1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Vera Cruz– RS, a finalidade e a segurança da contratação.

2 – Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados.

3 – A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

4 – O procedimento licitatório, do qual é parte integrante o presente Edital, bem como sua minuta da Ata de Registro de Preços, foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

5 – O(s) envelope(s) de proposta(s) e/ou de HABILITAÇÃO pertinentes a este edital e que não for(em) aberto(s) ficará(ão) em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo(s) sob pena e inutilização do(s) mesmo(s).

6 – A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

6.1 – A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

6.2 – Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

7 – Os avisos de julgamento de documentação e/ou de propostas e demais atos oficiais da Administração serão publicados, quando necessários, na imprensa oficial do município.

8 – Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz-RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda   que privilegiados.

9 – Este processo de licitação permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no Setor de Licitações do Município, e estará disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br e www.veracruz-rs.gov.br.

CAPÍTULO XXI

DOS ANEXOS
1 – Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Quantidades e especificações completas dos lotes a serem adquiridos e Orçamento de Referência;

b) ANEXO II – Modelo de Credenciamento; 

c) ANEXO III – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou como cooperativa;
d) ANEXO IV – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação;

e) ANEXO V – Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

f)  ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Vera Cruz, 06 de abril  2017.

GUIDO HOFF

Prefeito Municipal de Vera Cruz, RS.

Marcos Alexandre Birk

OAB/RS 54.164

ANEXO I -  QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS E ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA.
	Item
	Qtde 
	Unid
	         Descrição do Produtos
	 Amostras pré aprovadas
	 Valor                           máximo 

Unit R$
	   Valor máximo 

Total R$

	GRUPO I – MATERIAIS DE EXPEDIENTE:

	01
	385 
	un
	Agendas para o ano de 2017 e para o ano de 2018, 01 dia por página, com espiral, com marcador de página tipo fita, capa dura, em papelão. Tamanho aproximado 21x 15 cm. Obs: as entregas de outubro/ novembro  e dezembro de 2017, deverão ser agendas de 2018.
	TILIBRA / S. DOMINGOS/

ROTERMUND


	 28,41
	10.937,85

	02
	60
	un
	Agendas para o ano de  2017 e para o ano de 2018, tamanho aproximado 13,5 x 19,2 cm, 1 dia por página,  papel offset 63g/m², sem espiral, com marcador de página tipo fita, capa costurada, almofada em corino. Obs: as entregas de outubro/ novembro e dezembro de 2017, deverão ser agendas de 2018. Cores: preto, marrom,azul marinho 
	TILIBRA / S. DOMINGOS/

ROTERMUND/  FTD 
	28,20
	1.692,00

	03
	115
	cx
	Alfinete para mapas com cabeça colorida, n. 1,caixa com no mínimo 50 unidades (cabeça em poliestireno,  ponta de aço niquelado), produto não perecível (cor a escolher no empenho)
	ACC/BACCHI/HELOMAX/IARA
	4,43
	509,45

	04
	20
	un
	Almofada para carimbo, Nº 03, medidas  aproximadas 6,7 x11,0 cm; material da Almofada: Algodão; estrutura e tampa metálica;  na cor preta
	PILOT/RADEX/CARBRINK
	6,00
	120,00

	05
	10
	un
	Almofada para carimbo, Nº 03, medidas  aproximadas 6,7 x

11,0 cm; material da Almofada: Algodão; estrutura e tampa metálica; na cor vermelha. 
	PILOT/RADEX/CARBRINK
	6,00
	60,00

	06
	30
	un
	Apagador quadro branco, material base feltro, material corpo plástico, comprimento 14cm, largura 5cm, altura 3cm, com espaço para colocar duas canetas.
	XALINGO/   PILOT/   FABER/      CARBRINK/RADEX
	8,60
	258,00

	07
	155
	un
	Apontador para lápis, metálico, com lâmina de aço inox temperado, com 01 furo, para lápis preto nº2,tamanho mínimo de 2,5 cm X 1,0 cm.
	MAPED/ MASTERPRINT/FABER CASTEL
	1,68
	260,40

	08
	45
	pct
	ATILHOS, em borracha natural, pacote com 1kg, quantidade aproximada por pacote de 2.000 unidades. Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (miníma de um ano), indicação da empresa fabricante e do químico responsável. 
	MERCUR/ MAMUTH
	 44,66
	2.009,70

	09
	80
	pct
	Balão  metalizado,  coloridos,

tam. nº07,embalagem com no mínimo 50 und.   Validade mínima de 02 anos, e indicação de selo de segurança do INMETRO impressos na embalagem. 
	SÃO ROQUE/ IMPERIAL/      ART LATEX
	11,98
	958,40

	10
	80
	pct
	Balão liso nº 07, embalagem com no mínimo 50 und., várias cores sortidas dentro da mesma embalagem.Validade mínima de 02 anos e indicação de selo de segurança do INMETRO

impressos na embalagem.
	SÃO ROQUE/ HAPY DAY/    PIC PIC
	8,53
	682,40

	11
	18
	rl
	Barbante algodão, quantidade de fios 8un, acabamento superficial cru - rolo mínimo 250g.
	SÃO JOÃO /BOCA AZUL/ SISALSUL/  ARFIOS
	7,75
	139,50

	12
	380
	pct
	Bloco de Recados, autoadesivos, removíveis, bloco amarelo com no mínimo 4 blocos de 100 folhas. Folha medindo aprox. 38 X 50mm.Cores a escolher.
	3M/POLIBRAS/POLIBRAS/NOTE FIX/BRW/BRW
	5,40
	2.052,00

	13
	365
	un
	Bloco de Recados, autoadesivos, removíveis, bloco amarelo com no mínimo   100 folhas. Folha medindo aprox. 76X 102mm.
	3M/POLIBRAS/POLIBRAS/NOTE FIX/BRW/BRW*JOCAR
	4,90
	1.788,50

	14
	60
	un
	Bobina máquina calcular,papel monolúcido, gramatura 54g/m², cor branca, largura 57mm, diâmetro bobina 60mm.
	SILFER/PAPELKOR/DATAPEL
	1,84
	110,40

	15
	60
	un
	Bobina de papel p/ impressora Bematech, cor branca, com no mínimo 7,6 cm x 30 m. ou superior
	SILFER/PAPELKOR/DATAPEL
	2,25
	135,00

	16
	160
	un
	Borracha de vinil, com capa plástica, tipo TK.Tamanho mínimo de 42 x 21 x 11 mm, atóxica.
	FABER/   MERCUR
	2,53
	404,80

	17
	12
	cx
	Borracha Escolar, caixa com no mínimo 20 unidades cada, nº 20, grande, branca, tamanho mínimo de 3,8 cm X 2,9 cm. A embalagem deverá conter informações  sobre o fabricante (no mínimo razão social e, CNPJ )
	FABER/   MERCUR/ TILIBRA
	15,00
	180,00

	18
	22
	cx
	Borracha de apagar, ponteira branca, macia e suave, para diversos tipos de superfície e para qualquer tipo de grafite.(cx com 100 unidades)
	FABER/ MERCUR/   TILIBRA
	35,00
	770,00

	19
	110
	un
	Caderno universitário, não espiral,com capa dura, 01 matéria,  com 96 folhas pautadas, tamanho mínimo de 20 x 27 cm.
	CREDEAL/TILIBRA/S. DOMINGOS/PANAMERICANA
	7,70
	847,00

	20
	145
	un
	Caderno pequeno,não espiral,  capa dura(motivos não infantis), 120 folhas, . pautadas, tamanho mín. 20x28cm
	CREDEAL/ TILIBRA/           S. DOMINGOS/ PANAMERICANA
	7,00
	1.015,00

	21
	180
	un
	Caderno Espiral, Pequeno, com no mínimo 96 folhas, pautadas, com capa dura, tamanho mínimo de 14 X 20 cm.
	CREDEAL/TILIBRA/S.DOMINGOS/PANAMERICANA
	4,90
	882,00

	22
	120
	un
	Caderno brochura, costurado, capa dura ¼, 48 folhas pautadas, cor: azul. Tam. aprox:14x20 cm. Capa e contra capa aprox. 697g/m², folha aprox. 56g/m². 
	CREDEAL/TILIBRA/S.DOMINGOS/PANAMERICANA
	4,00
	480,00

	23
	730
	un
	Caixa arquivo morto, de papelão, quando montada, deverá ter as seguintes medidas mínimas: 25 cm de altura x 13 cm de largura x 35,5 cm de comprimento. Desmontada: 61x86,5x5cm.
	TEDESCO/TONDO/BOX PRINT/GEPEL/FRAMA
	3,20
	2.336,00

	24
	815
	un
	Caixa para Arquivo Morto em papelão, com tamanho aproximado quando  montada  25x25x36 cm.
	TEDESCO/TONDO/BOX PRINT/GEPEL/FRAMA
	4,88
	3.977,20

	25
	110
	un
	Caixa tripla articulável para correspondência, tamanho  mínimo: 266 x 366 x 215,  em poliestireno, cor cristal.
	ACRIMET/WALEU/MENO/DELLO
	65,19
	7.170,90

	26
	105
	un
	Calculadora de mesa 12 dígitos. Dados técnicos: alimentação bateria e célula solar. Tamanho   aproximado  19,5 x13,5cm. Especificações: visor lcd com 12 dígitos. Funções: porcentagem, raiz quadrada, memória, correção dígito a dígito, correção total e parcial. A embalagem deverá conter informações sobre fabricante (no mín. nome e CNPJ). Instruções de operação em português.
	PROCALC/

CASSIO/

ELGIN/

SHARP

50,00

4.000,00
	44,00
	4.620,00

	27
	163
	cx
	Caneta esferográfica,com tampa anti-asfixiante, ponta média em cobre ou aço com esfera em tungstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta  1.00mm, escrita média e  macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante na parte central do corpo, para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica.

Cores:azul, preto, vermelho (a escolher  por ocasião do empenho). Com selo de Certificação  no INMETRO.( cx. com 50un) 
	BIC/FABER/COMPACTOR
	47,17
	7.688,71

	28
	230
	un
	Caneta Esferográfica, ponta média, corpo transparente (que permita a visualização do nível da tinta),com  grip triangular em borracha macia. Composição básica:resinas termoplásticas, tinta a base de óleo, corantes orgânicos, solventes, ponta de aço de 1.0 mm,  escrita média e macia.Cores: azul, preta e vermelha (a escolher por ocasião do empenho). A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Com selo de Certificação  no INMETRO. similar ou superior
	FABER/  PILOT/ PENTEL/PAPER
	3,75
	862,50

	29
	228
	un
	Caneta esferográfica, ponta fina  em cobre ou aço com esfera em tugstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta 0.8mm, escrita fina e macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante, para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica.Cores:azul, preto, vermelho (a escolher na por ocasião do empenho), Com selo de Certificação  no INMETRO. 
	BIC/FABER/COMPACTOR/
	1,60
	364,80

	30
	50
	estj
	Caneta Hidrocor, ponta média e macia, atóxica,lavável,tamanho mínimo 14cm., tampa antiasfixiante, estojo com 12 cores, validade mínima 02 anos, com selo de segurança do INMETRO. 
	FABER/  MERCUR PILOT/ COMPACTOR
	15,80
	790,00

	31
	45
	un
	Caneta marca texto, ponta chanfrada que permite traços de 2,5 e 5,0mm, tamanho mínimo de 13 cm.Composição: resinas termoplásticas, tinta a base de água, corantes, aditivos e ponta de poliéster.Cores amarela, laranja, verde, rosa, roxo e azul, a escolher na ocasião do empenho.
	PILOT/FABER CASTEL/BIC
	2,99
	134,55

	32
	202
	un
	Caneta Hidrográfica (Pincel Atômico) ponta de poliéster 4.0mm ,   escrita 1,8mm, tinta á base de água. Não recarregável.Cores: vermelho, azul, preto, verde( a escolher por ocasião do empenho).
	FABER/  PILOT/ COMPACTOR/
	3,97
	801,94

	33
	165
	un
	Caneta Marcador Para CD/DVD, ponta 2.0, cores preto,azul ou vermelha (a escolher por ocasião do empenho), tamanho mínimo de 13 cm (com a tampa)
	FABER/  PILOT/BIC
	3,98
	656,70

	34
	25
	cx
	Caneta com ponta de poliéster para marcar e pintar tecidos. Para acabamentos e detalhes em pinturas sobre tecidos. Não tóxica. Caixa com 06 cores.
	ACRILPEN/TOKE CRIE
	31,50
	787,50

	35
	30
	un
	Caneta Para Lamina Transparente, 2,0 mm, na cor azul ou preta (cor a escolher por ocasião da elaboração do empenho), tinta com secagem rápida e resistente á água e umidade.
	PILOT/FABER/BIC/MAXPRINT
	4,50
	135,00

	36
	105
	un
	Caneta Marcador para Quadro Branco,tamanho mínimo de 12 cm com a tampa. Cores: azul, vermelho, preto e verde (a ser definido no empenho)
	PILOT/FABER/PENTEL/MERCUR/
	4,50
	472,50

	37
	8
	cx
	Carbono: caixa com no mínimo 100 folhas – cor azul ou preto (a escolher por ocasião do empenho), tamanho aproximado de 21x 29,7 cm, folha tipo A-4 para escrita manual. Composição: resinas, óleos, plastificantes e corantes coloca carbono filme. 
	HELIOS/ FRANKLIN/CARBEX/GRAMPLINE
	73,10
	584,00

	38
	210
	un
	Cartolina, tamanho aproximado de 50x66 cm,com no mínimo  150g, em cores variadas (a escolher por ocasião do empenho)
	BIGNARDI/GB/RST/
	0,90
	189,00

	39
	120
	un
	Cartona,(Papel Duplex)com no mínimo 180 gr./m²,  Tamanho 50 x 66,de cor branca outro  lado pardo(kraft). diversas cores (a escolher no empenho).
	VMP/OFF PAPER/REALCE
	1,40
	168,00

	40
	85
	un
	Cesto para papel , redondo , base alumínio, corpo fibra papelão e aro inox.

Dimensões: 25cm x 26cm x 23cm . Volume aprox: 14 litros.
	METALYNE
	  76,46
	  6.499,10

	41
	120
	cx
	Clips Colorido nº. 2/0 , em aço epóxi, acondicionado em caixa de papel  ou cx plástica, bem fechado. Conter dados do fabricante na embalagem
 .(cx c/ 100un).
	ACC/BACCHI
	4,25
	510,00

	42
	90
	cx
	Clips Colorido nº. 3/0 , em aço epóxi, acondicionado em caixa de papel  ou cx plástica, bem fechado. Conter dados   do fabricante na embalagem.(cx c/ 50un).
	ACC/BACCHI
	4,25
	382,50

	43
	60
	cx
	Clips Colorido nº. 6/0 , em aço epóxi, acondicionado em pote ou caixa de papel, lacrado, com dados do fabricante na embalagem.(cx ou pote c/ 50un).
	ACC/BACCHI
	4,50
	270,00

	44
	245
	cx
	Clips niquelado nº. 2/0 , acondicionado em caixa de papel e dentro de saco plástico com dados do fabricante na embalagem.(cx c/ 100). 
	ACC/BACCHI
	3,00
	735,00

	45
	95
	cx
	Clips niquelado nº. 6/0 , acondicionado em caixa de papel e dentro de saco plástico com dados do fabricante na embalagem.( cx. c/ 50 un). 
	ACC/BACCHI
	3,50
	332,50

	46
	130
	cx
	Clips niquelado nº. 8/0 , Os Clips deverão estar acondicionado sem caixa de papel e dentro de sacos plásticos lacrados  com dados do fabricante na embalagem..( cx. c/ 25 un).
	ACC/BACCHI
	3,80
	494,00

	47
	120
	cx
	Clips  niquelado nº 10/0 .Caixa com 20 un. Os clips deverão estar acondicionados em caixa de papel e dentro de sacos plásticos lacrados  com dados do fabricante na embalagem.
	ACC/BACCHI
	4,00
	480,00

	48
	145
	cx
	Cola Branca p/ uso escolar, de 90 gr a 110g., base em Pva, nao tóxica, lavável e Certificada Pelo Inmetro, cx c/ 12 unidades. 
	TENAZ/ POLAR/ACRILEX/PRITT
	26,00
	3.770,00

	49
	40
	un
	Cola Adesiva Instantânea a base de cianocrilato, cola tudo, cola flexível de cura rápida, tubo de 20 g aproximadamente, de uso geral.
	ACRILEX/SUPERCOLA/ALMASUPER/TEKBOND
	12,00
	480,00

	50
	15
	un
	Cola Branca a base de PVA, não tóxica e lavável,tubo de NO MÍNIMO 35g (no mínimo). Validade mínima de 01 ano (impressa na embalagem).Indicação da empresa fabricante (nome, endereço e CNPJ) no rótulo da embalagem.
	TENAZ/ POLAR/   ACRILEX/  CASCOLAR
	2,00
	30,00

	51
	15
	un
	Cola Branca a base de Pva, não tóxica e lavável, embalagem com 01kg. cada, Validade mínima de 18 meses (impressa na embalagem) . Indicação da empresa fabricante (nome, endereço e CNPJ) no rótulo da embalagem.
	TENAZ/ POLAR/   ACRILEX/  CASCOREZ/ SCOTH
	24,00
	360,00

	52
	75
	cx
	Cola Colorida, caixa com 6 tubos de cores variadas, com no mínimo 23 gr. cada, não tóxica, solúvel em água. Validade mínima de 02 anos.
	ACRILEX/PLASTICOR/FABER/MARIPEL/APLICOLA/POLAR
	8,40
	630,00

	53
	60
	un
	Cola Com Glitter, embalagem com no mínimo de 35 gr., em cores variadas (a escolher no empenho).
	ACRILEX/ PLASTICOR/ FABER/ MARIPEL/POLAR
	3,90
	234,00

	54
	245
	un
	Cola em bastão, não toxica, lavável, mínimo de 40g, a base de éter de poliglucosideo.Tampa hermética. Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (mínima de um ano), indicação da empresa fabricante (no mínimo nome e CNPJ) e do químico responsável 
	PRITT/

SCOTCH/

ACRILEX
	10,50
	2.572,50

	55
	20
	un
	Cola para Isopor, tubo de no mínimo 90 g., não tóxica e lavável. Validade mínima de 01 ano.
	ACRILEX/MERCUR/COMPACTOR/POLAR


	4,50
	90,00

	56
	60
	un
	Cola para :papel, couro, madeiras, tecidos ,embalagem com 500 g, não tóxica e lavável. na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (miníma de um ano) e indicação da empresa fabricante (no mínimo nome e CNPJ).
	SCOTCH/ACRILEX/BRASFORT
	17,50


	1.050,00

	57
	50
	cx
	Colchete nº 08, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 40mm, para até 180 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	BACCHI/ ACC
	5,25
	262,50

	58
	50
	cx
	Colchete nº 10, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 50mm, para até 210 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	BACCHI/ ACC
	5,80
	290,00

	59
	40
	cx
	Colchete nº 12, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 63mm, para até 270 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	BACCHI/ ACC
	6,80
	272,00

	60
	55
	cx
	Colchete nº 15, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 14mm, comprimento aprox. da perna de aprox. 100mm, para até 450 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	BACCHI/ ACC
	10,40
	572,00

	61
	40
	un
	Corretivo Líquido, a base de água, não tóxico,não inflamável,    lavável, tubo com no mínimo 18 ml, que cubra o erro em apenas uma demão e seja desecagem rápida.    Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (mínima de dois anos) e a indicação da empresa fabricante (mínimo nome e CNPJ).
	MERCUR/BIC/ ACRILEX/ FABER/     TOQUE MÁGICO
	3,20
	128,00

	62
	1.073
	un
	Corretivo, correção linear, a seco e instantânea, maior praticidade e eficiência. Tamanho mínimo 4,2mm x 12m., corpo translúcido permite visualizar a quantidade de fita disponível.   
	MERCUR/    FABER
	 11,00
	11.803,00

	63
	06
	un
	Dispensador de senhas, completo,acompanha: suporte  de chão em ferro com pintura epóxi, base 30x30 cm chapa de ferro no mínimo 5mm. Altura mín. de 160 cm, ou de balcão para dispensador de senhas, 01 Placa em Acrílico aviso "Retire sua senha",  01 Distribuidor de senhas  modelo :"Bico de Pato" e 01 rolo de 2.000 senhas  . (cor a escolher por ocasião da elaboração do empenho).
	TURNOMATIC/LOGICA
	260,00
	1.560,00

	64
	155


	un
	E.V.A,emborrachados, liso, folha 40x50 cm., 2mm., coloridos.(a escolher por ocasião do empenho).
	KREATEVA/ DUBIFLEX
	2,60
	403,00

	65
	40
	un
	EVA atoalhado/PLUSH 40x60cm, espessura 2mm.Diversas cores (a escolher por ocasião do empenho).Marca de ref: Createva,Dubliflex, similar ou superior
	KREATEVA/ DUBIFLEX
	7,10
	284,00

	66
	850
	un
	Envelope  timbrado, papel ultra branco, c/90g/m², impressão colorida  com logomarca do município  tamanho: 35x25cm.Cfe. modelo
	
	 1,32
	1.122,00

	67
	2.830
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/90g/m², impressão 1x0  (logo do município na cor azul  padrão)  tamanho: 35x25cm.Cfe. modelo 
	
	 0,56
	1.584,80

	68
	550
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão,  colorida, formato 23 x 11,5 cm. Cfe. modelo
	
	 1,08
	594,00

	69
	3.000
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão 1x 0  (logo do município na cor  azul padrão)   formato 23 x 11,5 cm. Cfe. modelo
	
	 0,15
	450,00

	70
	920
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão 1x 0  (logo do município na cor  azul padrão)  tamanho: formato 22,9x 16 cm. Cfe. modelo
	
	0,44
	404,80

	71
	900
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão,  colorida,   formato 22,9x 16 cm. Cfe. modelo
	
	 1,13
	1.017,00

	72
	1.100
	un
	Envelope timbrado, papel ultra branco, c/75g/m². impressão 1x 0 (logo do município na cor azul padrão) formato 21 X 15 cm. Cfe. modelo
	
	 0,43
	473,00

	73
	950
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/90g/m², impressão 1x 0  (logo do município na cor  azul padrão)  tamanho: formato 26 x 36cm. cm. Cfe. modelo 
	
	 0,67
	636,50

	74
	3.570
	un
	Envelope pardo, em papel Kraft natural,não reciclado,não pode ser áspero, gramatura 80g/m²   tam aprox.: 18x25cm. 
	SCRITY/ CELUCAT/ TILIBRA/ ENVELOPRINT


	 0,24
	856,80

	75
	4.350
	un
	Envelope pardo, em papel Kraft natural,não reciclado,não pode ser áspero, gramatura 80g/m²     tam: mínimo 26x36cm.
	SCRITY/CELUCAT/TILIBRA/FORONI/ ENVELOPRINT
	0,26
	1.131,00

	76
	3.250
	un
	Envelope  pardo, em papel Kraft,natural,não reciclado, não pode ser áspero, gramatura 80g/m² tam. mínimo 30x 41cm. A3.
	SCRITY/FORONI/ CELUCAT/ TILIBRA/ ENVELOPRINT
	0,43
	1.397,50

	77
	238
	cx
	Envelope acetinado  branco, ofício, tamanho aprox. 11 x 23cm . cx. com 100 und.
	SCRITY/FORONI/ CELUCAT/ TILIBRA/ ENVELOPRINT
	10,00
	2.380,00

	78
	1.610
	un
	Envelope acetinado  Branco, tamanho  A4 aprox. 24 x 34cm, com 75g.
	SCRITY/FORONI/ CELUCAT/ TILIBRA/ ENVELOPRINT
	0,32
	515,20

	79
	10
	un
	Escalímetro triangular com no mínimo 30cm; escalas de 1:20;1:25;1:50:1:100;1:25
	MAPED, TRIDENT
	40,30
	403,00

	80
	134
	un
	Espátula em aço cromado, própria para a extração de grampos 26/6 e 26/8, com ponta, tamanho min. 14 cm.
	GOLLER/CARBRINK/CAVIA/ACC
	3,99
	534,66

	81
	61
	un
	Estilete (tamanho mínimo de 14 cm), lamina larga(18 mm), com cabo de metal , com trava de segurança.
	JOCAR/    GOLLER/ MASTERPRINT/VONDER
	4,10
	250,10

	82
	50
	cx
	Etiqueta Adesiva, tamanho 36mm x 90 mm, cor  branca, formato carta, 10 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	PIMACO/ COLACRIL/ MAXPRINT
	60,50
	3.025,00

	83
	65
	cx
	Etiqueta Adesiva, tamanho 50,8 x 101,6 mm, cor  branca, formato carta, 10 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	PIMACO/ COLACRIL/ MAXPRINT
	62,50
	4.062,50

	84
	36
	cx
	Etiqueta Adesiva, tamanho 69,85x 69,85 mm, cor  branca, formato carta, 09 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	PIMACO/ COLACRIL/ MAXPRINT
	62,50
	2.250,00

	85
	425
	un
	Fita Adesiva 12 mm x 30m, com diâmetro de 2,5cm, polipropileno transparente. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante (no mínimo o nome e o CNPJ da mesma), tamanho da fita e validade do produto (mínima de 01 ano).
	3M/ADELBRAS/EUROCEL// VONDER
	2,00
	850,00

	86
	15
	un
	Fita Adesiva 12 mm x 50 m , com diâmetro de 7,5cm, polipropileno transparente. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante (no mínimo o nome e o CNPJ da mesma), tamanho da fita e Validade do produto (mínima de 01 ano).
	3M/ADELBRAS/EUROCEL/ VONDER/SICAD
	2,50
	37,50

	87
	420
	un
	Fita Adesiva Larga, 45mm x45 m, transparente, a base de polipropileno ou composição de filme de PP e adesivo a base de resina/ borracha. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante(no mín. o nome e o CNPJ), tamanho da fita e validade do produto (mín. de 01 ano).
	3M/ADELBRAS/EUROCEL// SCOTH/FIT PEL/SICAD
	4,00
	1.680,00

	88
	55
	un
	Fita adesiva em Papel crepado saturado (KRAFT), marrom, coberto com adesivo de borracha natural e resinas sintéticas. Tamanho aprox. 45x50m.
	3M/ADELBRAS/EUROCEL// SCOTH/SICAD


	9,00
	495,00

	89
	160
	un
	Fita Crepe, indicada para pequenos embrulhos, proteções diversas, marcações, etc.. Boa adesão e  conformidade às superfícies aplicadas. Rolo com  19mm X 50m.
	3M/ADELBRAS/EUROCEL//    

FIT PEL/SICAD
	3,80
	608,00

	90
	75
	un
	Fita Dupla Face, para fixação de cartazes, enfeites,arranjos e outros. Validade mínima de 01 (um) ano(impressa na embalagem). Rolo com no mínimo 12mm X 30 metros.
	3M/ADELBRAS/EUROCEL
	4,50
	337,50

	91
	10
	un
	Fita Para Impressora Epson FX – 2190, com selo de garantia de fábrica.
	RM / EPSON
	26,50
	265,00

	92
	07
	un
	Fita nylon PR p/impressora EPSON LX 300 com selo de garantia de fábrica.
	RM/EPSON
	19,00
	133,00

	93
	15
	un
	Fita nylon PVF para máquinas de escrever e calculadora eletrônica, de 13 mm x 5 m, na cor preta e vermelha, REF.: MF 406, com dois carretéis plásticos, acondicionada em pacote plástico e em caixa, data de fabricação e de validades descritas na caixa. Validade de 2 anos. 
	MENNO
	6,00
	90,00

	94
	20
	un
	Fita para impressora BEMATECH ( autenticadora ) ref. ERC 03- 13mm x 8m em nylon ( original com selo de garantia de fábrica) cor: preta ou roxa
	EPSON/RM
	20,00
	400,00

	95
	10
	un
	Fita para Impressoras Terminais Financeiros, CITIZEN DP 600 - ref.: MF 2004, 13mm x 8m – roxo ou preta (original com selo de garantia de fábrica)
	RM/LUCANE
	20,00
	200,00

	96
	65
	pct
	Folhas timbrada em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão colorida numa face , formato: 216 x330mm. (Oficio II) Pct com 500fls. Cfe. modelo 
	
	 45,50
	2.957,50

	97
	102
	Pct.
	Folhas timbrada em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 , na cor azul padrão ,formato: 216 x330mm( Oficio II). Pct com 500fls. Cfe. modelo
	
	 36,25
	3.697,50

	98
	62
	pct
	Folhas timbrada em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 , na cor azul padrão ,formato: 210x320mm 
Pct com 500fls. Cfe modelo
	
	 30,50
	1.891,00

	99
	145
	pct
	Folhas timbrada A4, em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 ,  na cor:  azul padrão ,formato: 210 x 297mm. Pct com 500fls. Cfe. modelo.
	
	 28,00
	4.060,00

	100
	130
	pct
	Folhas timbrada, A4, em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão colorida numa face, formato 210 x 297mm.  Pct com 500fls.Cfe. Modelo. ( Gabinete e Legislativo)
	
	 35,00
	4.550,00

	101
	660
	pct
	Folhas timbrada, A4, em papel ultra branco, off set 90g/m², impressão 1 x 0 ,  (logomarca do Município na cor  azul padrão ),formato: 210 x 297mm. Pct com 500fls. Cfe. modelo
	
	 31,49
	20.783,40

	102
	100
	pct
	Folhas timbrada, A5, em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 ,  na cor:  azul padrão ,formato: 150x 215mm. Pct com 100fls. Cfe. modelo
	
	 15,85
	1.585,00

	103
	365
	pct
	Folha Para Desenho,tamanho   mínimo    de 210 X 297 mm, peso 180g, A4,em pacote com 50 fls. 
	P.MAR/ CREDEAL
	8,50
	3.102,50

	104
	02
	cx
	Formulário Continuo tipo 80 colunas, 240 mm x 280 mm, 1 via, branco - caixa com 3000 folhas (no mínimo), folhas microsserrilhado. 
	MOORE/

CHIES
	200,00
	400,00

	105
	35
	cx
	Giz escolar, branco, antialérgico, atóxico, caixa com no mínimo 50 unid. Produto não perecível e atóxico. 
	DELTA/CALAC/BIG GIZ/ZIG GIZ
	3,60
	126,00

	106
	100
	estj
	Grafite  05 mm, estojo c/24un. 


	FABER/PILOT
	4,80
	480,00

	107
	60
	estj
	Grafite  07 mm, estojo c/24un. 


	FABER /PILOT
	4,80
	288,00

	108
	110
	un
	Grampeador de mesa, para grampear até 25 folhas  de papel 75g/m², para grampos 26/6 e 26/8. Dimensões mínimas: 160x38x53mm, fabricado em chapa de aço, base de fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, Apoio da base em resina termoplástica fabricado em chapa de aço.com acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática. 
	EASY OFFICE/

GEMNES/LIKE/ADECK
	30,00
	3.300,00

	109
	40
	un
	Grampeador  de mesa  para grampear até 100 folhas de 75g/m² , utiliza grampos 23/6,23/8,23/10 e 23/13,  tamanho mínimo: 279 x 68 x 280mm. fabricado em chapa de aço,apoio da  base em resina temoplástica, base de  fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, com acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática. 
	ADECK/

GEMNES/

EASY OFFICE/

LIKE
	60,55
	2.422,00

	110
	60
	cx
	Grampos  galvanizados extra,  nº 23/10 , fabricado com arame de aço revestido, resistente a oxidação(com extra proteção contra oxidação) caixa  com no mínimo 5.000 unid cada. Embalagem deverá conter informações sobre o fabricante (no mín. nome e  CNPJ)
	ACC/BACCHI/BRW
	18,50
	1.110,00

	111
	80
	cx
	Grampos galvanizados extra,  nº 23/13,fabricado com arame de aço revestido, resistente a oxidação(com extra proteção contra oxidação) caixa com no mínimo 5.000 unid cada. Embalagem deverá conter informações sobre o fabricante (no mín. nome e o CNPJ).
	ACC/BACCHI/BRW
	18,50
	1.480,00

	112
	230
	cx
	Grampos cobreados   nº 26/6. Caixa com no mínimo  5.000 unid. Embalagem deverá conter  informações sobre o fabricante (no mín. nome o CNPJ).
	ACC/BACCHI
	 7,50
	1.725,00

	113
	160
	cx
	Grampo galvanizado, extra, nº 26/6, fabricado com arame de aço revestido, resistente à oxidação (com extra proteção contra oxidação) caixas com 24 pentes com no mínimo 210 grampos. Com no mínimo 5040 grampos.Embalagem deverá conter  informações sobre o fabricante (no mín. nome o CNPJ).
	ACC/BACCHI
	7,50
	1.200,00

	114
	40
	pct
	Grampo trilho plástico  injetado em polipropileno, Romeu/Julieta Br, 80mm para 200fls. de 75gr.Medidas: 19,5 x 7cm. Material em polietileno. Pacote c/ 50und.
	BACCHI/DELLO/

ACC
	12,00
	480,00

	115
	02
	un
	Índice  telefônica,(agenda para telefonista) tamanho mínimo de 19 X 13 cm,  com no mínimo 02 páginas para cada letra do alfabeto, contendo no mínimo espaço para informações de telefone, fax, e-mail e endereço.Obs: as entregas de outubro/ novembro  e dezembro de 2017, deverão ser agendas de 2018.Cor: preto,Marrom. 
	ROTERMUND/TILIBRA
	14,00
	28,00

	116
	30
	un
	Lâmina de Transparência , A4 para Retroprojetor


	3M/FOLIM
	2,40
	72,00

	117
	32
	cx
	Lâmina para estilete, segmentada, com  18mm, em aço carbono, com auto poder de corte. cx c/10.. 
	ADECK/CIS/

MAPED/

VONDER
	6,00
	192,00

	118
	25
	un
	Lápis Borracha, composição: borracha natural e sintética, abrasivos e agentes de vulcanização, tamanho mínimo de 16 cm.. 
	FABER/ECOLE/LABRA
	2,80
	70,00

	119
	 20
	 cx
	Lápis de cor com 48 cores, formato: sextavo, cores vivas e intensas, mina macia e resistente, madeira 100% refloresta, com certificação FSC, contendo uma ou 02 cores metálicas. (cx c/48 un)
	FABER CASTEL
	 53,20
	 1.064,00

	120
	65
	cx
	Lápis preto nº 2,  produzido com madeira 100% reflorestada.  Ponta MAX Resistente: fórmula com exclusivas micropartículas ativas que garante a mais alta resistência, maciez e apagabilidade. Técnica Sekural: exclusivo processo de colagem do grafite na madeira, proporcionando maior resistência à quebra. Formato sextavado não rola na mesa, marca do fabricante impresso no corpo. Com certificação FSC.( cx. c/144 un). 
	FABER CASTEL
	121,50
	7.897,50

	121
	22
	cx
	Lápis preto nº 2,  redondo,produzido com madeira 100% reflorestada.  Ponta MAX Resistente: fórmula com exclusivas micropartículas ativas que garante a mais alta resistência, maciez e apagabilidade. Técnica Sekural: exclusivo processo de colagem do grafite na madeira, proporcionando maior resistência à quebra.  marca do fabricante impresso no corpo. Com certificação FSC.(cx. 12un)..
	FABER CASTEL
	12,00
	264,00

	122
	150
	un
	Lápis preto HB nº 02 ,ideal para desenho artístico, mina de grafite com camada protetora, corpo hexagonal, marca do fabricante impresso no corpo, não rola, resistente, que não quebra a ponta. Produzido com madeira reflorestada. Com certificação FSC.
	FABER CASTEL


	2,50
	375,00

	123
	100
	und
	Lapiseira para grafite 0,5mm, corpo em metal ,ponteira na cor prata e mecanismos internos em metal resistente, borracha para apagar correções na parte superior,ponta fixa 4mm, caniço  de 3 mm de altura, com acionamento automático do grafite, anatômico. 
	PENTEL/ FABER/
	12,00
	1.200,00

	124
	75
	un
	Lapiseira para grafite 0,7mm, corpo em metal ,ponteira na cor prata e mecanismos internos em metal resistente, borracha para apagar correções na parte superior, caniço  de 3 mm de altura, com acionamento automático do grafite, anatômico. 
	PENTEL/ FABER
	12,00
	900,00

	125
	90
	un
	Livro Ata 100 Folhas. Capa dura na cor preta; folhas numeradas; folha de rosto branca; medidas mínimas 21 X 30 cm 
	TILIBRA/ 

SÃO DOMINGOS


	13,50
	1.215,00

	126
	25
	un
	Livro protocolo, material papel off-set, quantidade de folhas mínima 100fl, comprimento mínimo 216mm,largura mínima 153mm, tipo de capa dura preta ou azul, características adicionais com folhas pautadas e numeradas sequencialmente, material capa papelão,

gramatura folhas 54g/m². 
	TILIBRA/ 

SÃO DOMINGOS/

ROTERMUND
	9,50
	237,50

	127
	503
	un
	Massa de biscuit ou porcelana fria, de secagem rápida, usada para artesanato. Embalagem 

com 500g. 
	LICIN/ ACRILEX
	15,40
	7.746,20

	128
	30
	cx
	Massa de Modelar,  base de amido, com aroma de tuti-fruti, macias, cores vivas e brilhantes, atóxica. Caixa com 06 cores, 90g,  com selo do INMETRO. Na embalagem deve conter informações do fabricante (Nome e CNPJ).. 
	LICYN/ ACRILEX/ FABER
	3,85
	115,50

	129
	120
	un
	Molha dedo em pasta, 12 gr. Evita o acúmulo e propagação de bactérias e fungos. Não mancha, não é tóxico e não contém glicerina.. 
	RADEX/ ACRIMET/ GR
	3,15
	378,00

	130
	20
	pct
	Palitos de madeira  reflorestada para  picolé/sorvete, ponta redonda(pct. com 50un)
	TEOTO/ BAMBU
	5,25
	105,00

	131
	40
	pct
	Palitos de madeira reflorestada,para churrasquinho com 4 x 250mm de comprimento (pct. com 50un).
	TEOTO/ BAMBU
	6,90
	276,00

	132
	20
	cx
	Papel sulfite Oficio II - 216 x 330mm, 75g/m², ultra branco. Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência. Com Certificação Florestal Certflor INMETRO ou  FSC.Pacotes individuais de 500 folhas. (caixa c/ 10 pacotes c/500 folhas).
	REPORT/ CHAMEX
	280,00
	5.600,00

	133
	235
	cx
	Papel sulfite A4 - 210 x 297mm, 75g/m², ultra branco. Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência. Com Certificação Florestal Certflor INMETRO ou  FSC. Pacotes individuais de 500 folhas.  (caixa c/ 10 pacotes c/500 folhas).
	REPORT/ CHAMEX
	230,00
	54.050,00

	134
	500
	cx
	Papel sulfite  A4, 210x297mm, 90g/m², ultra branco .Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência, para uso de impressora a laser de alta velocidade. Com Certificação Florestal Certflor INMETRO ou  FSC. Pacotes individuais de 500fls. (caixa com 05 pacotes  de 500fls).
	REPORT/ CHAMEX
	160,00
	80.000,00

	135
	85
	fl
	Papel Dobradura (ESPELHO), tamanho aprox. 48 X 66 cm, 63 g. cores variadas,vermelha, azul, amarela , verde e preta (cor a escolher no momento da elaboração do empenho).Marca de ref: VMP, similar ou superior
	VMP/ REALCE/ NOVAPRINT
	0,88
	74,80

	136
	30
	un
	Papel Cartão fosco, mais rígido, tam: 50 x 70cm, 240g/m², cor : branco (pct. c/ 10 un)
	 SPIRAL
	  22,50
	675,00

	137
	135
	pct
	Papel  Desenho A4, 150 g/m2,  ultra branco, pct. com, 50 folhas.


	CREDEAL/ P.MAR
	7,50
	1.012,50

	138
	30
	fl
	Papel Celofane, tamanho aproximado de 85 X 100 cm.cores variadas a escolher (no momento da elaboração do empenho)
	VMP/ REALCE/ CROMUS
	1,30
	39,00

	139
	20
	fl
	Papel Color Set (PAPEL DUPLA FACE), tamanho aproximado de 48 x 66 cm.Cores diversas - azul, verde, vermelho, amarelo (cor a escolher no momento da elaboração do empenho) 
	VMP/ REALCE/ NOVAPRINT/ROMITEC
	1,10
	22,00

	140
	 20
	pct
	Papel Criativo Color Set, tam: A4, colorido nas duas faces, cores sortidas,  120 g/m². (pct c/ no mínimo 24 fls)
	CANSON, FILIPINHO,REPORT,CHAMEX
	 7,90
	158,00

	141
	50
	fl
	Papel Crepom, tamanho aprox. 0,48 x 2,00 m.cores diversas, verde, azul,

vermelho,amarelo e laranja (a escolher no momento do empenho).
	VMP/ REALCE/ NOVAPRINT/CREPIL
	1,10
	55,00

	142
	 20
	 un
	Papel Scrapbook estampado, dupla face, (imagem dos 02 lados), medida 30,5cm x 30,5cm, 180g/m², produto livre de ácido e lignina.
	 TOKE E CRIE
	 4,50
	90,00

	143
	30
	fl
	Papel de Seda, tamanho aproximado de 70 X 100 cm. cores variadas, rosa, verde, azul, vermelho, amarelo (a escolher no empenho)
	VMP/ REALCE/ NOVAPRINT/

FTD
	0,40
	12,00

	144
	12
	rl
	Papel transparente  (laminado de PVC autoadesivo, protegido no verso, por papel siliconado), rolo de  45cm.x 25m. 
	CONTACT/ VINITACT
	90,00
	1.080,00

	145
	223
	pct
	Papel fotográfico A4 210mm x 297mm, 170g/m². Ilustrações e apresentações de impacto de alta qualidade para impressão em jato de tinta. à prova de água. Excelente durabilidade. secagem rápida. (pct.  com 50 folhas ) Impressão: inkjet, papel brilhante/fosco.
	OFF PAPER/ MAXPRINT
	60,00
	13.380,00

	146
	10
	rl
	Papel kraft monolúcido, cor natural, um lado liso, tamanho aprox.   de 60cm de largura, com 80g. (rolo c/ 200m. c/ aprox. 10kg).
	SENGES/I RANI/

SAFRA
	70,00
	700,00

	147
	465
	un
	Pasta Catálogo, capa tipo: crocodilo, tamanho aprox.244mm x 333mm  , com visor, c/ 04 parafusos de sustentação em metal, lombo fechado e  c/50 plásticos de no mínimo 0.12 micras. Cor: preto. 
	ACP/ DEO/ PLASTIPARK/CHIES

	26,00
	12.090,00

	148
	155
	pct
	Pasta Plástica tipo “L”, transparente, para documentos gramatura de 20 micras, incolor, em embalagens de 10 unidades. Tamanho mínimo 22x30 cm.
	ACP/ DEO/ CHIES PLASTIPARK
	1,20
	186,00

	149
	1.300
	un
	Pastas timbrada - no formato de 23x32,5 cm (fechada) com uso de papel off set 240 gr/m2, impressão colorida numa face com uma dobra e bolso interno no lado direito, com laminação BOPP no lado externo, conforme modelo.
	
	 1,51
	1.963,00

	150
	575
	un
	Pasta timbrada -no formato 24 x 33 cm(fechado) com três vincos, papel off set 180gr/m², nas cores: Azul claro, amarelo e verde claro, com  impressão 1 x 0, cfe modelo no setor licitações.
	
	 0,99
	569,25

	151
	125
	un
	Pasta timbrada- no formato 23,5cm (capa) x 24cm (contra-capa )x 33 cm (altura) fechado,  com tres vincos, papel off set 180gr/m², nas cores: Azul e amarelo, tons claros,  com  impressão 1 x 0, cfe modelo no setor Recursos Humanos(RH)
	
	 1,98
	247,50

	152
	175
	un
	Pasta timbrada- no formato 23,5 cm(capa) x26cm(contra capa) x 33 cm altura)fechado, com tres vincos, papel off set 180gr/m², nas cores: Azul e verde, tons claros,  com  impressão 1 x 0, cfe modelo no setor Recursos Humanos(RH)
	
	 1,46
	255,50

	153
	10
	un
	Pasta porta cartões telefônicos, com revestimento em couro sintético preto, costurado, almofadado, capacidade para no mínimo 100 cartões, com ferragens de quatro argolas e cantoneiras de metal. Dimensões 25,5 cm x 31,5 cm x 5 cm para cartões de tamanho 9,7 cm x 5,8 cm. 
	INCOPLAST
	 22,00
	220,00

	154
	450
	un
	Pasta Polionda, plástica, com elástico, tamanho mínimo de 380 X 276 X 40 mm , cores variadas, (vermelha, azul ou verde (cor a escolher no

momento da elaboração do empenho).
	ACP/ POLIBRAS/

POLYCART
	4,40
	1.980,00

	155
	385
	un
	Pasta A – Z, tamanho A4, Lombo Largo, dimensões 280x 345mm (fechada),revestimento interno e externo em PP ou PVC, cor preto, mecanismo de fixação montado em base de metal inox,com garra , alavanca e mola em aço inox e cantoneiras longas de proteção na borda inferior.
  Visor em PP com etiqueta dupla face.
	CHIES/FRAMA
	15,00
	5.775,00

	156
	105
	un
	Pasta Sanfonada PP A4( 325mmX235mmX35mm),com 12 divisórias e visores transparentes para identificação,  produzida em polipropileno material resistente, duradouro e impermeável . Fechamento com elástico e botão que permite flexibilidade e evita que o conteúdo caia da pasta.Cor: cristal,branco.
	DELLO/

ACP/

POLIBRAS
	19,80
	2.079,00

	157
	200
	cx
	Pasta Suspensa,  240g/m²,marmorizada natural,  plastificada, c/ haste de metal com ponteira de plástico(com etiqueta e visor). cx c/ 50 un.
	DELO/ POLICART
	90,00
	18.000,00



	158
	430
	un
	Pasta de cartolina, cartão duplo, plastificada,tam: 50x70cm, com no mínimo 240g/m²., tamanho ofício, com elástico grosso (não pode ser do tipo atilho de borracha), cores diversas (a escolher no empenho)
	P.MAR/ TIMPEL
	2,65
	1.139,50

	159
	90
	cx
	Percevejos, caixa com no mínimo 100 unid.

Latonados, produto não perecível. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante(no mínimo nome e CNPJ).
	PRAYON/ 

ACC/JOCAR

IARA/

MARCARI
	3,50
	315,00

	160
	40
	un
	Perfurador  de papel , metálico,02 furos, no mínimo 25 folhas de papel ou mais, de 75g/m2,tamanho aprox. 91x112x45mm,apoio da base em polipropileno, pinos perfurantes em aço e molas em aço. Diâmetro dos furos 80 mm., com  margeador plástico. Garantia mínima 12 meses do fabricante.
	MAPED/ GEMNES/+

ADECK/

GOLLER
	38,00
	1.520,00

	161
	20
	un
	Perfurador de papel,  Metálico, 02 furos,  tamanho mínimo:240 x 115 x 112mm, para aproximadamente 70 folhas, apoio da base em polipropileno, pinos perfuradores em aço e molas em aço. Diâmetro do furo 6mm, distância dos furos 80mm, com margeador plástico. Garantia mínima de 12 meses do fabricante. 
	MAPED/

ADECK/ GEMNES/

GOLLER
	145,00
	2.900,00

	162
	340
	pct
	Pilhas alcalinas, médias,  R14S 1.5 V, longa duração, embalagem tipo blister com 02 und.
	RAYOVAC/ DURACEL/ PANASONIC
	8,00
	2.720,00

	163
	400
	pct
	Pilhas alcalinas, palitos  AAA, 1,5 Volts, embalagem : blister  c/04 pilhas. 
	RAYOVAC/ DURACEL/ PANASONIC
	12,00
	4.800,00

	164
	380
	pct
	Pilhas alcalinas, pequenas, AA, longa duração, Embalagem tipo blister   com 04 unidades. 
	RAYOVAC/ DURACEL/ PANASONIC
	12,00
	4.560,00

	165
	20
	un
	Pincel chato nº 0, para tecido,tela, óleo,artesanato. Cerdas: Pêlo sintético. Cabo: longo de madeira. Virola: Alumínio. Formato: Chato.
	TIGRE/ CONDOR/ ROMA/ CASTELO
	2,50
	50,00

	166
	20
	un
	Pincel Artesanal Chanfrado nº 20. Cabo: longo, sintético. Ideal para: contornos, dupla carga, sombreado. Indicação de tintas: acrílica, pva, tintas para cerâmica, verniz. Técnica: cerâmica, gesso, madeira. Virola:alumínio.
	TIGRE/ CONDOR/ ROMA/ CASTELO
	9,00
	180,00

	167
	20
	un
	Pincel Artesanal Chanfrado nº 22. Cabo: longo, sintético. Ideal para: contornos, dupla carga, sombreado. Indicação de tintas: acrílica, pva, tintas para cerâmica, verniz. Técnica: cerâmica, gesso, madeira. Virola:alumínio.
	TIGRE/ CONDOR/ ROMA/ CASTELO
	9,00
	180,00

	168
	20
	un
	Pincel Artesanal Chanfrado nº 24 Cabo: longo, sintético. Ideal para: contornos, dupla carga, sombreado. Indicação de tintas: acrílica, pva, tintas para cerâmica, verniz. Técnica: cerâmica, gesso, madeira. Virola:alumínio.
	TIGRE/ CONDOR/ ROMA/ CASTELO
	11,00
	220,00

	169
	10
	un
	Pistola elétrica de cola quente pequena. Bivolt, 20W a 30W, voltagem:: 110/220V,  para  trabalhos  com materiais escolares como artesanato, contendo um formato apropriado para excelente manuseio e controle, proporcionando ótima experiência e confortabilidade das suas tarefas. Contendo uma ponta com isolante térmico, diminuindo os riscos de queimadura. Embalagem individual e lacrada,com selo do INMETRO.
	GRAMPLINE/ TRAMONTINA/   

TILIBRA VONDER/


	26,00
	260,00

	170
	10
	un
	Pistola elétrica para cola quente, grande de 30W a 50W., voltagem: 110/220V. Ideal para uso de materiais como papel, plástico, madeira, cerâmica, alguns metais.,Contendo uma ponta com isolante térmico, diminuindo os riscos de queimadura.Embalagem individual, lacrada e com selo do INMETRO. 
	GRAMPLINE/ TRAMONTINA/ VONDER/

TILIBRA/


	45,00
	450,00

	171
	10
	pct
	Plástico p/ plastificar carteirinha , Mod. RG Tam.80 x110 x 0.05, pcts c/ 100 unidades.  “máquina plastificadora a quente”.   
	MARES
	24,00
	240,00

	172
	74
	un
	Porta lápis, clips e lembrete, em poliestireno, em peça única. Tam. aprox  75mm, larg x 100mm alt x 240m. Prof.  Na cor:  cristal 
	ACRIMET/ WALEU/ DELO/ MENNO
	15,00
	1.110,00

	173
	195
	un
	Prancheta em poliestireno c/prendedor de metal, com régua na lateral, tamanho aproximado 24 x 34 cm.
	ACRIMET/ WALEU/ DELO/

TILIBRA
	20,00
	3.900,00

	174
	42
	un
	Prendedor de papel “Binder Clip” 51mm, (tipo Grampomol),Corpo de metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável, corpo medindo 51mm , Abertura de 26mm. Capacidade :Prende até  250 fls de papel 75g/m2 . Caixa com 12 unidades.
	BACCHI, GENMES
	12,00
	504,00

	175
	06
	un
	Quadro Branco com Moldura em Alumínio e com Suporte para Canetas, medindo aprox. 0,90 x 123 cm, parte utilizável para escrita.
	CORTIARTE/

TILIBRA/

STALO
	130,00
	780,00

	176
	10
	pct
	Ráfia (palha de Buriti) , nas cores: cru-natural- laranja, - vermelha,  verde e – marrom (pct. 100 gr.)( cor a escolher por ocasião do empenho)
	LINA/ 

SO FESTA
	6,00
	60,00

	177
	20
	pct
	Refil  de cola quente FINA com aprox.  7,5 cm x 30cm,  pct  de  01kg.(aprox. 72 und).
	RENDICOLA/GOLLER/

TILIBRA/

VONDER/
	36,00


	720,00

	178
	20
	pct
	Refil de cola quente grosso, com aprox. 11,5 cm x 30cm, pct. de 01kg. (aprox. 38 und).
	RENDICOLA/GOLLER/

TILIBRA/

VONDER
	39,00
	780,00

	179
	200
	un
	Régua escolar, em polipropileno, colorida,(cor a escolher no momento elaboração do empenho) de 30 cm,espessura mínima de 03 mm.
	XALINGO/ ACRIMET/ DELLO/ AGRIMET
	1,60
	320,00

	180
	71
	rl
	Senha para atendimento, numeração sequencial, com 03 dígitos, com 2.000 senhas. Cor a escolher por ocasião do empenho.
	TURNOMATIC/LOGICA/

DISPLAY/

ARTGRAF
	20,00
	1.420,00

	181
	40
	pct
	Saco plástico grosso, com 4 furos, medindo 240mmx330mm,espessura 0,15mm (15 micras), pct. com 50 unidades.
	ACP/ PLASTIFILME/          DEO/

CHIES
	12,00
	480,00

	182
	42
	un
	Suportes para fita adesiva transparente, 12mmx30m, fabricação em plástico durável, lâmina corte em metal, base antiderrapante. 
	BRW/

WALEU
	14,00
	588,00

	183
	950
	m
	TNT, 100% em polipropileno, com 1,40m de largura, 45g.,cores lisas: azul, vermelha, amarela,laranja,roxo, pink, rosa, branca, verde, preta (cor a escolher no momento da elaboração do empenho).
	STA FÉ/ SULBRASIL
	2,00
	1.900,00

	184
	150
	m
	TNT, 100% em polipropileno, com 1,40m de largura, 45g.,com  estampas diversas:desenhos infantil, com bolinhas,listrados, feliz aniversário, (tipo de estampa a escolher no momento da elaboração do empenho)..
	STA FÉ/ SULBRASIL
	4,00
	600,00

	185
	80
	un
	Tesoura escolar, em aço inox 4",  medindo aprox. 10,5 cm de comprimento, sendo a lâmina em aço inox com tratamento térmico(gelofort) para maior durabilidade, com  aprox. 5,5cm de comprimento, sem ponta, c/cabo em polipropileno e anatômico. Entregue em embalagem individual ,lacrada, tipo blister.Indicação do fabricante (nome,endereço,    CNPJ) impresso na embalagem..
	TRAMONTINA/   MUNDIAL
	12,00
	960,00

	186
	115
	un
	Tesoura grande, para tecido e papel, em aço inox, com  8”,   tamanho aproximado 13 x 73 x 216 mm, comprimento da lâmina aprox. 12 cm, em aço inox, lâmina revinida, tratamento térmico(gelofort) para maior durabilidade, com cabo anatômico em  polipropileno. Embalagem tipo blister  lacrada e individual .Indicação do fabricante (nome, endereço, CNPJ) impresso na embalagem..
	TRAMONTINA/ MUNDIAL
	18,00
	2.070,00

	187
	55
	un
	Tinta Para Carimbo, cor a escolher: azul, preta,vermelha (cor a escolher no momento da elaboração do empenho) , tubo com no mínimo 37 ml. 
	RADEX/PILOT/HELIOS/CARBRINK
	4,00
	220,00

	188
	80
	un
	Tinta Tempera, Guache, solúvel em água, pote 250ml,cores básicas variadas (cor a escolher no momento da elaboração do empenho), lavável, não tóxica. Validade mínima de 01 ano, com selo de segurança do INMETRO.
	ACRILEX/CORFIX/MERCUR
	6,00
	480,00

	189
	500
	un
	Tinta para pintura em tecido, fosco, com 37 ml. cores: Diversas. Não tóxica.( cores a escolher no momento da elaboração do empenho)Validade mínima de 01 ano, com selo de segurança do INMETRO..
	ACRILEX/

CORFIX
	5,00
	2.500,00

	190
	35
	un
	Tinta spray  aerosol, metálica, para pintura decorativa em madeira, jornal, papel, cerâmica, isopor, gesso e cortiça. Cores: ouro, prata  e cobre. (Cores a escolher p or ocasião do empenho)Com no mínimo 150ml.  
	ACRILEX/COLOR GIM
	22,00
	770,00

	191
	80
	cx
	Visor e etiqueta para Pastas Suspensas. Caixa com 50 unidades.
	DELO/

POLICART
	12,00
	960,00
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	192
	250
	un
	CD-R Virgem, gravável, capacidade de gravação, 700MB, tempo duração 80 min,  velocidade de gravação :52x, embalagem envelope papel.
	MAXPRINT/

MULTILASER/PHILIPS/ELGIN/NIPONiC
	3,20
	800,00

	193
	55
	un
	Mouse óptico,para micro, sem fio, USB, com botão de rolagem e 2 botões de controle. 
	MAXPRINT/

MULTILASER/GENIUS/HP
	35,00
	1.925,00

	194
	60
	un
	Mouse óptico, plug and play, para micro, com fio, USB, com botão de rolagem e 2 botões de controle. 
	MAXPRINT/

MULTILASER/GENIUS/HP
	24,00
	1.440,00

	195
	110
	un
	Pen drive 08 GB, novo,  original, USB, compatível com Windows 7; Windows Vista; Windows XP; Windows 2000 (SP4); Mac OS X v.10.5.x+; Linux v.2.6.x+, sistema plug and play. Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	MULTILASER/SANDISK/

KINGSTON/

HP/

SONY
	28,00
	3.080,00

	196
	100
	un
	Pen drive 16GB, novo, original, USB 2.0, Compatível Com Windows 98/ 00/XP/Vista/7/8 e Mac OS 10.6  ou superior.Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	MULTILASER/

SONY/HP/SANDISK/

KINGSTON/


	43,00
	4.300,00

	197
	70
	un
	Pen drive 32 GB, novo,  original, USB, compatível com Windows 7; Windows Vista; Windows XP; Windows 2000 (SP4); Mac OS X v.10.5.x+; Linux v.2.6.x+, sistema plug and play. Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	MULTILASER/

SONY/HP/

KINGSTON/

SANDISK
	80,00
	5.600,00

	198
	85
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, C6615D = 15, Preto, para impressora HP Desjet  840C c/ 25ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	231,67
	19.691,95

	199
	80
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, C6625D = 17, colorido, para impressora HP Desjet 840C c/ 15ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	 242,33
	19.386,40

	200
	55
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, Nº 04, 18C 1974, preto, para impressora Lexmark X 2695 /2690/4690/5690, c/ 9,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	LEXMARK
	115,97
	6.378,35

	201
	55
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, Nº 05, 18C 1960, colorido, para impressora Lexmark  X 2695 2690/4690/5690 c/ 7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	LEXMARK
	128,97
	7.093,35

	202
	45
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, preto, C8727A, para impressora HP Deskjet 3320 / 3420 / 3425 / 3520 / 3550 / 3620 / 3651 / 3650 / 3740 / 3745 / 3747 / 3843 / 3847 / 3845, c/ 11ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	118,30
	5.323,50

	203
	45
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, colorido, C8728A, para impressora HP desjet D Deskjet 3320 / 3420 / 3425 / 3520 / 3550 / 3620 / 3651 / 3650 / 3740 / 3745 / 3747 / 3843 / 3847 / 3845, c/ 09ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	153,30
	6.898,50

	204
	20
	un
	Cartucho de impressão E352 H11L,  preto, novo, original, para copiadora Lexmark  E350 e E352, rendimento aproximado de 9.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	LEXMARK
	466,00
	9.320,00

	205
	05
	
	Cartucho de impressão E352 H11B, preto, novo, original, para copiadora Lexmark  E350 e E352, rendimento aproximado de 9.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	 LEXMARK
	466,00
	2.330,00

	206
	70
	un
	Cartucho de tinta, novo, original,9351CB=22 XL, preto, para impressora HP Desjet D2360/2330 c/ 11ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação  do mesmo.
	HP
	149,30
	10.451,00

	207
	80
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, 9352 CB=22 XL, colorido, para impressora HP Desjet  D2360/2330 c/ 11ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação  do mesmo.
	HP
	162,60
	13.008,00

	208
	100
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: ciano,  951 XL (CN 046 AL),  c/ 17 ml,  capacidade 700 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	HP
	152,30
	15.230,00

	209
	100
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: magenta,  951 XL (CN 047 AL),c/ 17 ml,  capacidade 700 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	152,30
	15.230,00

	210
	100
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: amarelo,  951 XL (CN 048 AL),  c/ 17 ml,  capacidade 700 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e
 validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	152,30
	15.230,00

	211
	130
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: preto,  950 XL (CN 045 AL),  c/ 53 ml,  capacidade 1500 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, similar, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	196,00
	25.480,00

	212
	30
	un
	Cartucho de tinta para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: amarelo,  933 XL (CN 056 AL),  c/ 8,5 ml,  capacidade 800 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	108,00
	3.240,00

	213
	30
	un
	Cartucho de tinta  para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: ciano,  933 XL (CN 054 AL),  c/ 8,5 ml,  capacidade 800 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	HP
	108,00
	3.240,00

	214
	30
	un
	Cartucho de tinta para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: magenta,  933 XL (CN 055 AL),  c/ 8,5 ml,  capacidade 800 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar,cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega   do mesmo.
	HP
	108,00
	3.240,00

	215
	50
	un
	Cartucho de tinta para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: preto,  932 XL (CN 053 AL),  c/ 22,5 ml,  capacidade 1000 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega   do mesmo.
	HP
	180,00
	9.000,00

	216
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto , HP 74 XL,  CB336WB  com 18ml, para impressora HP C4480, rendimento  750 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega do produto.
	HP
	199,00


	1.990,00

	217
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido , HP 75 XL,  CB338WB  com 17ml, para impressora HP C4480,rendimento  520 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega  do produto.
	HP
	227,00
	2.270,00

	218
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto, CANON PG-30,   com 11 ml, para impressora CANON, rendimento aprox.  350 páginas. Acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	CANON
	119,00
	1.190,00

	219
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido , Canon CL-31,   com 9ml, para impressora CANON, rendimento aprox. 250 páginas. Acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega do produto.
	CANON
	128,00
	1.280,00

	220
	130
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto  ,HP 122 XL,   CH563HB, c/ 8 ml  para impressora  jato de tinta HP Deskjet 2050/3000/3050, rendimento 480 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	HP
	164,00
	21.320,00

	221
	110
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido, HP 122 XL,   CH564HB, c/ 6ml  para impressora  jato de tinta HP Deskjet 2050/3000/3050, rendimento  330 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	HP
	174,00
	19.140,00

	222
	50
	un
	Cartucho de tinta HP 60 XL  CC 644WB,  Colorido - para impressora HP Deskjet F4480 c/ 15,5 ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	222,60
	11.030,00

	223
	80
	un
	Cartucho de tinta, original,   preto HP 60 XL CC641WB  para impressora HP Deskjet F4480, 12ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  do mesmo.
	HP
	199,00
	15.920,00

	224
	180
	un
	Cartucho de tinta, novo,original,  colorido, HP 901 CC656AB,  para impressora  HP Officejet 4500/J4660 c/ 13ml. acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	HP
	147,00
	26.460,00

	225
	200
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto  para HP 901 XL,   CC654AB, c/ 15,5 ml  para impressora  jato de tinta HP Officejet 4500/J4660 c/ rendimento  700 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	HP
	204,00
	40.800,00

	226
	140
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto, 662 XL, CZ 105AB,  com  6,5 ml,  com rendimento de 360 páginas, para impressora HP 1516/2515/2516/3516 INK,  acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo
	HP
	99,00
	13.860,00

	227
	120
	un
	Cartucho de tinta novo, original, preto HP 670 XL CZ 117AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/14ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	105,00
	12.600,00

	228
	100
	un
	Cartucho de tinta novo, original, Ciano,  HP 670 XL CZ 118AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	105,00
	10.500,00

	229
	100
	un
	Cartucho de tinta novo, original, Magenta,  HP 670 XL CZ 119AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega   do mesmo.
	HP
	105,00
	10.500,00

	230
	100
	un
	Cartucho de tinta novo, original, Amarelo,  HP 670 XL CZ 120AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	HP
	105,00
	10.500,00

	231
	135
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido, 662 XL, CZ 106AB,  com  8 ml,  com rendimento de 360 páginas, para impressora HP 1516/2515/2516/3516 INK,  acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo
	HP
	129,00
	17.415,00

	232
	65
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, para impressora BROTHER laser DCP 8157 DN, preto, TN 3392, alto rendimento, para 12.000 cópias. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar,cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	BROTHER
	420,00
	27.300,00

	233
	60
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora XEROX Phaser 3100MFP,106RO1379 alto rendimento, 4.000mil cópias. Acondicionado em embalagem original do fabricante (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível) Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	XEROX
	545,67
	32.740,20

	234
	10
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora  XEROX Phaser 3200,113R730 rendimento   3.000 mil cópias. Com garantia e  acondicionado em embalagem original do fabricante (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível) Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e netrega  do mesmo.
	XEROX
	549,60
	5.496,00

	235
	65
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora  XEROX WORK Centre 3210/3220, rendimento   4.100 mil cópias. Com garantia e  acondicionado em embalagem original do fabricante (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível)  Garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	XEROX
	549,60
	35.724,00

	236
	35
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora  XEROX Phaser 3117/3122 /3124/3125, rendimento 3.000 cópias, com garantia e acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora  (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível). Garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	XEROX
	493,00
	17.255,00

	237
	55
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto,  TN 650  para impressora BROTHER DCP 5340/5350/8080/8085 DN, rendimento de  8.000 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	384,20
	21.131,00

	238
	45
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, D203U, com chip, para copiadora SAMSUNG M4070 Fr , alto rendimento, para  aproximadamente 15.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	SAMSUNG
	569,48


	25.626,60

	239
	150
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora SAMSUNG 2020W, com chip, rendimento aproximado de 1.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	SAMSUNG
	359,00
	53.850,00

	240
	04
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora SAMSUNG SCX 4200, rendimento aproximado de 3.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	SAMSUNG
	420,30
	1.681,20

	241
	35
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para impressora SAMSUNG SLM 3375, rendimento aproximado de 5.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	SAMSUNG
	420,30
	14.710,50

	242
	 02
	 un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto MLT D307S/D307L/D307E, para impressora SAMSUNG ML 5010ND, rendimento aproximado de 15.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	 SAMSUNG
	 620,00
	1.240,00

	243
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora LEXMARK E332N, rendimento aproximado de 6.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	LEXMARK
	432,67
	8.653,40

	244
	10
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para  impressora  LEXMARK 340H11G  rendimento aproximado de 2.500 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	LEXMARK
	442,60
	4.426,00

	245
	05
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, SCX 452f,    para impressora SAMSUNG, SCX 4521/ML,1610/ML,2010,  rendimento aprox. de  3.000 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	SAMSUNG
	334,50
	1.672,50

	246
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto,   TN 315BK,  para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  6.000 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	473,50
	9.470,00

	247
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, Amarelo, TN 315Y,  para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  3.500 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	473,50
	9.470,00

	248
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, Magenta, TN 315M,  para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  3.500 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	473,50
	9.470,00

	249
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, Ciano,  TN 315C para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  3.500 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	473,50
	9.470,00

	250
	20
	un
	Fotocondutor, original, novo,  E250 22G, para impressora LEXMARK E352, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: compatível, remanufaturado,recondicionado, nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	LEXMARK
	355,60
	7.112,00

	251
	10
	un
	Fotocondutor, original, novo,  para impressora BROTHER DCP 5340/5350 /8080/8085 TN580, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de   fabricação e entrega do mesmo. 
	BROTHER
	375,00
	3.750,00

	252
	30
	un
	Fotocondutor, original, novo,   para impressora BROTHER DCP 8157DN / DCP 8152DN,REF: DR3302. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	565,00
	16.950,00

	253
	38
	un
	Unidade de fixação, original,  novo,   para impressoras  BROTHER DCP 8157DN e DCP 8152DN , Código: LU9215001/LU9809001. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	600,00
	22.800,00

	254
	08
	un
	Unidade de fixação, original,  novo,   para impressoras  BROTHER DCP 5340/5350/8080//8085DN, Código: LU7186001/ LU8233001 . Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	BROTHER
	600,00
	4.800,00

	255
	03
	kit
	Cartucho de impressão,  novo, original, preto,  KX- FAT 403A-D,  para impressora PANASONIC MB 3010/3030,  rendimento aprox. de  8.000 cópias cada.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.(Kit com 02 cartuchos)
	PANASONIC
	562,00
	1.686,00

	256
	35
	un
	Cartucho de impressão,  novo, original, preto, MLD 2850B, 2850B,utilizado nos seguintes modelos:  ML-2850/ ML-2851/ML-2850D/ML-2851ND ,  para impressora SAMSUNG laser Monocromática ML- 2851ND, com rendimento aprox. de  5.000 impressões com 5% de cobertura no Papel A4. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	SAMSUNG
	443,00
	15.505,00

	257
	30
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, preto,  HP  CF280A 80A, com rendimento aprox. de 2.700 cópias,  para  Impressoras /Multifuncional HP Laserjet Pro 400 M425DN MFP/400 M401DW/ M401N,  acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo 01 ano,da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	HP
	581,30
	17.439,00

	258
	35
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, preto, Xerox Phaser 106R03048, com rendimento aprox. de 3.000 páginas ,  para  Impressoras , Multifuncional XEROX Phaser 3020/Workcentre 3025  acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo 01 ano,da data de fabricação
	XEROX
	595,30
	20.835,50

	259
	03


	un
	Cartucho de Tambor (Cilindro),  novo, original, XK- FAT 404A,  para impressora PANASONIC MB 3010/3030. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora;(não pode ser toner  similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo
	PANASONIC
	 576,00
	1.728,00

	260
	120
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Preto, T664120AL  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/ L220/L350/L555/L565. Com aprox. 70 ml e  rendimento de aprox. 4.000 páginas acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado, recondicionado, recarregado, similar e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	EPSON
	94,00
	11.280,00

	261
	110
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Ciano, T664220AL,  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565,Com aprox. 70 ml e rendimento de aprox. 6.500 páginas. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado,recondicionado, recarregado, similar e nem compatível).  Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	EPSON
	94,00
	10.340,00

	262
	110
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Magenta , T664320AL,  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565,Com aprox. 70 ml e rendimento de aprox. 6.500 páginas. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado,recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível).   Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	EPSON
	94,00
	10.340,00

	263
	110
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Amarelo , T664420AL,  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565, Com aprox. 70 ml e rendimento de aprox. 6.500 páginas. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado,recondicionado, recarregado, similar e nem compatível).  Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	EPSON
	94,00
	10.340,00

	264
	47
	un
	Cabeça de impressão,novo,original para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565.Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora;(não pode ser toner  similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	EPSON
	500,00
	23.500,00

	265
	 02
	 un
	Cartucho de Cilindro MLT R307 (unidade de Imagem), novo, original, Samsung R307, para impressoras Samsung 4510D/5010D/5015D/5012D/5017D. Rendimento médio de 60.000 páginas.Garantia de no mínimo 6 meses para defeito de fabricação. 
	 SAMSUNG
	 630,00
	  1.260,00


OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE DE PROPOSTA  (ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇO)
ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa __________ estabelecida __________inscrita no CNPJ nº __________ através do presente, credencia o Sr(ª). __________,portador(a) da cédula de identidade nº _________, CPF nº ________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vera Cruz - RS, na modalidade de Pregão Presencial sob o nº 040/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

____________________, _____ de _________ de 2017.

              Assinatura: __________________________________
                                   Nome legível do(s) outorgante(s)

OBSERVAÇÃO: Ao se utilizar deste modelo, o mesmo deverá estar obrigatoriamente acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa (Contrato Social ou documentação equivalente, prevista nos itens 1.1 a 1.4 do Capítulo IX deste Edital) 
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA  DO ENVELOPE DE PROPOSTA  (ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇO)
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07) 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 


A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)  ________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de participação na licitação de n.º 040/2017, modalidade de Pregão Presencial, que:

(  ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(   ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06;

(   ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (tendo assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06)

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06.

Local e data: ___________________________________________



      
    ______________________________________






Nome do profissional contábil:






Nº de seu registro junto ao CRC:

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA  DO ENVELOPE DE PROPOSTA  (ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇO)
ANEXO IV ​- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

À

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul - RS

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2017

A empresa ___________,estabelecida __________ inscrita no CNPJ sob o nº _________ declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

____________________, _____ de _______________ de 2017.

Assinatura: _________________________________________
                   Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02)
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

DECLARAÇÃO

Ref. Ao Pregão Presencial  n.º 040/2017: 

____________________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº _________________________,  DECLARA:


a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar  com  a Administração Pública,  nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe;


b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição  Federal  (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).

                                         _____________________________________
                                                                   (data)

                              ________________________________________________
                                                                 Licitante 

ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos _____ dias do mês de __________ de dois mil e dezessete, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 95.440.517/0001-08 e com sede à Av. Nestor Frederico Henn, 1645, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  GUIDO HOFF, e de outro lado a(s) empresa(s) _______________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ______________, CEP_________, fone (____) ________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, legalmente representada por __________, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° ________ e portador do RG n° ________, em face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 – DO OBJETO E DO VALOR
1.1 - O objeto da presente ata é o registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de expediente e de processamento de dados, para as diversas secretarias municipais, conforme segue:

	Item
	Qtde 
	Unid
	         Descrição do Produtos
	 Marca
	 Valor                           

Unit R$
	   Valor

Total R$

	01
	385 
	un
	Agendas para o ano de 2017 e para o ano de 2018, 01 dia por página, com espiral, com marcador de página tipo fita, capa dura, em papelão. Tamanho aproximado 21x 15 cm. Obs: as entregas de outubro/ novembro  e dezembro de 2017, deverão ser agendas de 2018.
	
	
	

	02
	60
	un
	Agendas para o ano de  2017 e para o ano de 2018, tamanho aproximado 13,5 x 19,2 cm, 1 dia por página,  papel offset 63g/m², sem espiral, com marcador de página tipo fita, capa costurada, almofada em corino. Obs: as entregas de outubro/ novembro e dezembro de 2017, deverão ser agendas de 2018. Cores: preto, marrom,azul marinho 
	
	
	

	03
	115
	cx
	Alfinete para mapas com cabeça colorida, n. 1,caixa com no mínimo 50 unidades (cabeça em poliestireno,  ponta de aço niquelado), produto não perecível (cor a escolher no empenho)
	
	
	

	04
	20
	un
	Almofada para carimbo, Nº 03, medidas  aproximadas 6,7 x11,0 cm; material da Almofada: Algodão; estrutura e tampa metálica;  na cor preta
	
	
	

	05
	10
	un
	Almofada para carimbo, Nº 03, medidas  aproximadas 6,7 x

11,0 cm; material da Almofada: Algodão; estrutura e tampa metálica; na cor vermelha. 
	
	
	

	06
	30
	un
	Apagador quadro branco, material base feltro, material corpo plástico, comprimento 14cm, largura 5cm, altura 3cm, com espaço para colocar duas canetas.
	
	
	

	07
	155
	un
	Apontador para lápis, metálico, com lâmina de aço inox temperado, com 01 furo, para lápis preto nº2,tamanho mínimo de 2,5 cm X 1,0 cm.
	
	
	

	08
	45
	pct
	ATILHOS, em borracha natural, pacote com 1kg, quantidade aproximada por pacote de 2.000 unidades. Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (miníma de um ano), indicação da empresa fabricante e do químico responsável. 
	
	
	

	09
	80
	pct
	Balão  metalizado,  coloridos,

tam. nº07,embalagem com no mínimo 50 und.   Validade mínima de 02 anos, e indicação de selo de segurança do INMETRO impressos na embalagem. 
	
	
	

	10
	80
	pct
	Balão liso nº 07, embalagem com no mínimo 50 und., várias cores sortidas dentro da mesma embalagem.Validade mínima de 02 anos e indicação de selo de segurança do INMETRO

impressos na embalagem.
	
	
	

	11
	18
	rl
	Barbante algodão, quantidade de fios 8un, acabamento superficial cru - rolo mínimo 250g.
	
	
	

	12
	380
	pct
	Bloco de Recados, autoadesivos, removíveis, bloco amarelo com no mínimo 4 blocos de 100 folhas. Folha medindo aprox. 38 X 50mm.Cores a escolher.
	
	
	

	13
	365
	un
	Bloco de Recados, autoadesivos, removíveis, bloco amarelo com no mínimo   100 folhas. Folha medindo aprox. 76X 102mm.
	
	
	

	14
	60
	un
	Bobina máquina calcular,papel monolúcido, gramatura 54g/m², cor branca, largura 57mm, diâmetro bobina 60mm.
	
	
	

	15
	60
	un
	Bobina de papel p/ impressora Bematech, cor branca, com no mínimo 7,6 cm x 30 m. ou superior
	
	
	

	16
	160
	un
	Borracha de vinil, com capa plástica, tipo TK.Tamanho mínimo de 42 x 21 x 11 mm, atóxica.
	
	
	

	17
	12
	cx
	Borracha Escolar, caixa com no mínimo 20 unidades cada, nº 20, grande, branca, tamanho mínimo de 3,8 cm X 2,9 cm. A embalagem deverá conter informações  sobre o fabricante (no mínimo razão social e, CNPJ )
	
	
	

	18
	22
	cx
	Borracha de apagar, ponteira branca, macia e suave, para diversos tipos de superfície e para qualquer tipo de grafite.(cx com 100 unidades)
	
	
	

	19
	110
	un
	Caderno universitário, não espiral,com capa dura, 01 matéria,  com 96 folhas pautadas, tamanho mínimo de 20 x 27 cm.
	
	
	

	20
	145
	un
	Caderno pequeno,não espiral,  capa dura(motivos não infantis), 120 folhas, . pautadas, tamanho mín. 20x28cm
	
	
	

	21
	180
	un
	Caderno Espiral, Pequeno, com no mínimo 96 folhas, pautadas, com capa dura, tamanho mínimo de 14 X 20 cm.
	
	
	

	22
	120
	un
	Caderno brochura, costurado, capa dura ¼, 48 folhas pautadas, cor: azul. Tam. aprox:14x20 cm. Capa e contra capa aprox. 697g/m², folha aprox. 56g/m². 
	
	
	

	23
	730
	un
	Caixa arquivo morto, de papelão, quando montada, deverá ter as seguintes medidas mínimas: 25 cm de altura x 13 cm de largura x 35,5 cm de comprimento. Desmontada: 61x86,5x5cm.
	
	
	

	24
	815
	un
	Caixa para Arquivo Morto em papelão, com tamanho aproximado quando  montada  25x25x36 cm.
	
	
	

	25
	110
	un
	Caixa tripla articulável para correspondência, tamanho  mínimo: 266 x 366 x 215,  em poliestireno, cor cristal.
	
	
	

	26
	105
	un
	Calculadora de mesa 12 dígitos. Dados técnicos: alimentação bateria e célula solar. Tamanho   aproximado  19,5 x13,5cm. Especificações: visor lcd com 12 dígitos. Funções: porcentagem, raiz quadrada, memória, correção dígito a dígito, correção total e parcial. A embalagem deverá conter informações sobre fabricante (no mín. nome e CNPJ). Instruções de operação em português.
	
	
	

	27
	163
	cx
	Caneta esferográfica,com tampa anti-asfixiante, ponta média em cobre ou aço com esfera em tungstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta  1.00mm, escrita média e  macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante na parte central do corpo, para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica.

Cores:azul, preto, vermelho (a escolher  por ocasião do empenho). Com selo de Certificação  no INMETRO.( cx. com 50un) 
	
	
	

	28
	230
	un
	Caneta Esferográfica, ponta média, corpo transparente (que permita a visualização do nível da tinta),com  grip triangular em borracha macia. Composição básica:resinas termoplásticas, tinta a base de óleo, corantes orgânicos, solventes, ponta de aço de 1.0 mm,  escrita média e macia.Cores: azul, preta e vermelha (a escolher por ocasião do empenho). A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Com selo de Certificação  no INMETRO. similar ou superior
	
	
	

	29
	228
	un
	Caneta esferográfica, ponta fina  em cobre ou aço com esfera em tugstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta 0.8mm, escrita fina e macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante, para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica.Cores:azul, preto, vermelho (a escolher na por ocasião do empenho), Com selo de Certificação  no INMETRO. 
	
	
	

	30
	50
	estj
	Caneta Hidrocor, ponta média e macia, atóxica,lavável,tamanho mínimo 14cm., tampa antiasfixiante, estojo com 12 cores, validade mínima 02 anos, com selo de segurança do INMETRO. 
	
	
	

	31
	45
	un
	Caneta marca texto, ponta chanfrada que permite traços de 2,5 e 5,0mm, tamanho mínimo de 13 cm.Composição: resinas termoplásticas, tinta a base de água, corantes, aditivos e ponta de poliéster.Cores amarela, laranja, verde, rosa, roxo e azul, a escolher na ocasião do empenho.
	
	
	

	32
	202
	un
	Caneta Hidrográfica (Pincel Atômico) ponta de poliéster 4.0mm ,   escrita 1,8mm, tinta á base de água. Não recarregável.Cores: vermelho, azul, preto, verde( a escolher por ocasião do empenho).
	
	
	

	33
	165
	un
	Caneta Marcador Para CD/DVD, ponta 2.0, cores preto,azul ou vermelha (a escolher por ocasião do empenho), tamanho mínimo de 13 cm (com a tampa)
	
	
	

	34
	25
	cx
	Caneta com ponta de poliéster para marcar e pintar tecidos. Para acabamentos e detalhes em pinturas sobre tecidos. Não tóxica. Caixa com 06 cores.
	
	
	

	35
	30
	un
	Caneta Para Lamina Transparente, 2,0 mm, na cor azul ou preta (cor a escolher por ocasião da elaboração do empenho), tinta com secagem rápida e resistente á água e umidade.
	
	
	

	36
	105
	un
	Caneta Marcador para Quadro Branco,tamanho mínimo de 12 cm com a tampa. Cores: azul, vermelho, preto e verde (a ser definido no empenho)
	
	
	

	37
	8
	cx
	Carbono: caixa com no mínimo 100 folhas – cor azul ou preto (a escolher por ocasião do empenho), tamanho aproximado de 21x 29,7 cm, folha tipo A-4 para escrita manual. Composição: resinas, óleos, plastificantes e corantes coloca carbono filme. 
	
	
	

	38
	210
	un
	Cartolina, tamanho aproximado de 50x66 cm,com no mínimo  150g, em cores variadas (a escolher por ocasião do empenho)
	
	
	

	39
	120
	un
	Cartona,(Papel Duplex)com no mínimo 180 gr./m²,  Tamanho 50 x 66,de cor branca outro  lado pardo(kraft). diversas cores (a escolher no empenho).
	
	
	

	40
	85
	un
	Cesto para papel , redondo , base alumínio, corpo fibra papelão e aro inox.

Dimensões: 25cm x 26cm x 23cm . Volume aprox: 14 litros.
	
	
	

	41
	120
	cx
	Clips Colorido nº. 2/0 , em aço epóxi, acondicionado em caixa de papel  ou cx plástica, bem fechado. Conter dados do fabricante na embalagem
 .(cx c/ 100un).
	
	
	

	42
	90
	cx
	Clips Colorido nº. 3/0 , em aço epóxi, acondicionado em caixa de papel  ou cx plástica, bem fechado. Conter dados   do fabricante na embalagem.(cx c/ 50un).
	
	
	

	43
	60
	cx
	Clips Colorido nº. 6/0 , em aço epóxi, acondicionado em pote ou caixa de papel, lacrado, com dados do fabricante na embalagem.(cx ou pote c/ 50un).
	
	
	

	44
	245
	cx
	Clips niquelado nº. 2/0 , acondicionado em caixa de papel e dentro de saco plástico com dados do fabricante na embalagem.(cx c/ 100). 
	
	
	

	45
	95
	cx
	Clips niquelado nº. 6/0 , acondicionado em caixa de papel e dentro de saco plástico com dados do fabricante na embalagem.( cx. c/ 50 un). 
	
	
	

	46
	130
	cx
	Clips niquelado nº. 8/0 , Os Clips deverão estar acondicionado sem caixa de papel e dentro de sacos plásticos lacrados  com dados do fabricante na embalagem..( cx. c/ 25 un).
	
	
	

	47
	120
	cx
	Clips  niquelado nº 10/0 .Caixa com 20 un. Os clips deverão estar acondicionados em caixa de papel e dentro de sacos plásticos lacrados  com dados do fabricante na embalagem.
	
	
	

	48
	145
	cx
	Cola Branca p/ uso escolar, de 90 gr a 110g., base em Pva, nao tóxica, lavável e Certificada Pelo Inmetro, cx c/ 12 unidades. 
	
	
	

	49
	40
	un
	Cola Adesiva Instantânea a base de cianocrilato, cola tudo, cola flexível de cura rápida, tubo de 20 g aproximadamente, de uso geral.
	
	
	

	50
	15
	un
	Cola Branca a base de PVA, não tóxica e lavável,tubo de NO MÍNIMO 35g (no mínimo). Validade mínima de 01 ano (impressa na embalagem).Indicação da empresa fabricante (nome, endereço e CNPJ) no rótulo da embalagem.
	
	
	

	51
	15
	un
	Cola Branca a base de Pva, não tóxica e lavável, embalagem com 01kg. cada, Validade mínima de 18 meses (impressa na embalagem) . Indicação da empresa fabricante (nome, endereço e CNPJ) no rótulo da embalagem.
	
	
	

	52
	75
	cx
	Cola Colorida, caixa com 6 tubos de cores variadas, com no mínimo 23 gr. cada, não tóxica, solúvel em água. Validade mínima de 02 anos.
	
	
	

	53
	60
	un
	Cola Com Glitter, embalagem com no mínimo de 35 gr., em cores variadas (a escolher no empenho).
	
	
	

	54
	245
	un
	Cola em bastão, não toxica, lavável, mínimo de 40g, a base de éter de poliglucosideo.Tampa hermética. Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (mínima de um ano), indicação da empresa fabricante (no mínimo nome e CNPJ) e do químico responsável 
	
	
	

	55
	20
	un
	Cola para Isopor, tubo de no mínimo 90 g., não tóxica e lavável. Validade mínima de 01 ano.
	
	
	

	56
	60
	un
	Cola para :papel, couro, madeiras, tecidos ,embalagem com 500 g, não tóxica e lavável. na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (miníma de um ano) e indicação da empresa fabricante (no mínimo nome e CNPJ).
	
	
	

	57
	50
	cx
	Colchete nº 08, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 40mm, para até 180 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	
	
	

	58
	50
	cx
	Colchete nº 10, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 50mm, para até 210 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	
	
	

	59
	40
	cx
	Colchete nº 12, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 12mm, comprimento aprox. da perna de 63mm, para até 270 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	
	
	

	60
	55
	cx
	Colchete nº 15, fabricado em aço com revestimento amarelo, diâmetro da cabeça de 14mm, comprimento aprox. da perna de aprox. 100mm, para até 450 folhas, acondicionados em caixas com 72 unidades.
	
	
	

	61
	40
	un
	Corretivo Líquido, a base de água, não tóxico,não inflamável,    lavável, tubo com no mínimo 18 ml, que cubra o erro em apenas uma demão e seja desecagem rápida.    Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (mínima de dois anos) e a indicação da empresa fabricante (mínimo nome e CNPJ).
	
	
	

	62
	1.073
	un
	Corretivo, correção linear, a seco e instantânea, maior praticidade e eficiência. Tamanho mínimo 4,2mm x 12m., corpo translúcido permite visualizar a quantidade de fita disponível.   
	
	
	

	63
	06
	un
	Dispensador de senhas, completo,acompanha: suporte  de chão em ferro com pintura epóxi, base 30x30 cm chapa de ferro no mínimo 5mm. Altura mín. de 160 cm, ou de balcão para dispensador de senhas, 01 Placa em Acrílico aviso "Retire sua senha",  01 Distribuidor de senhas  modelo :"Bico de Pato" e 01 rolo de 2.000 senhas  . (cor a escolher por ocasião da elaboração do empenho).
	
	
	

	64
	155


	un
	E.V.A,emborrachados, liso, folha 40x50 cm., 2mm., coloridos.(a escolher por ocasião do empenho).
	
	
	

	65
	40
	un
	EVA atoalhado/PLUSH 40x60cm, espessura 2mm.Diversas cores (a escolher por ocasião do empenho).Marca de ref: Createva,Dubliflex, similar ou superior
	
	
	

	66
	850
	un
	Envelope  timbrado, papel ultra branco, c/90g/m², impressão colorida  com logomarca do município  tamanho: 35x25cm.Cfe. modelo
	
	
	

	67
	2.830
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/90g/m², impressão 1x0  (logo do município na cor azul  padrão)  tamanho: 35x25cm.Cfe. modelo 
	
	
	

	68
	550
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão,  colorida, formato 23 x 11,5 cm. Cfe. modelo
	
	
	

	69
	3.000
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão 1x 0  (logo do município na cor  azul padrão)   formato 23 x 11,5 cm. Cfe. modelo
	
	
	

	70
	920
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão 1x 0  (logo do município na cor  azul padrão)  tamanho: formato 22,9x 16 cm. Cfe. modelo
	
	
	

	71
	900
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/75g/m², impressão,  colorida,   formato 22,9x 16 cm. Cfe. modelo
	
	
	

	72
	1.100
	un
	Envelope timbrado, papel ultra branco, c/75g/m². impressão 1x 0 (logo do município na cor azul padrão) formato 21 X 15 cm. Cfe. modelo
	
	
	

	73
	950
	un
	Envelope timbrado, papel  ultra branco ,c/90g/m², impressão 1x 0  (logo do município na cor  azul padrão)  tamanho: formato 26 x 36cm. cm. Cfe. modelo 
	
	
	

	74
	3.570
	un
	Envelope pardo, em papel Kraft natural,não reciclado,não pode ser áspero, gramatura 80g/m²   tam aprox.: 18x25cm. 
	
	
	

	75
	4.350
	un
	Envelope pardo, em papel Kraft natural,não reciclado,não pode ser áspero, gramatura 80g/m²     tam: mínimo 26x36cm.
	
	
	

	76
	3.250
	un
	Envelope  pardo, em papel Kraft,natural,não reciclado, não pode ser áspero, gramatura 80g/m² tam. mínimo 30x 41cm. A3.
	
	
	

	77
	238
	cx
	Envelope acetinado  branco, ofício, tamanho aprox. 11 x 23cm . cx. com 100 und.
	
	
	

	78
	1.610
	un
	Envelope acetinado  Branco, tamanho  A4 aprox. 24 x 34cm, com 75g.
	
	
	

	79
	10
	un
	Escalímetro triangular com no mínimo 30cm; escalas de 1:20;1:25;1:50:1:100;1:25
	
	
	

	80
	134
	un
	Espátula em aço cromado, própria para a extração de grampos 26/6 e 26/8, com ponta, tamanho min. 14 cm.
	
	
	

	81
	61
	un
	Estilete (tamanho mínimo de 14 cm), lamina larga(18 mm), com cabo de metal , com trava de segurança.
	
	
	

	82
	50
	cx
	Etiqueta Adesiva, tamanho 36mm x 90 mm, cor  branca, formato carta, 10 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	
	
	

	83
	65
	cx
	Etiqueta Adesiva, tamanho 50,8 x 101,6 mm, cor  branca, formato carta, 10 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	
	
	

	84
	36
	cx
	Etiqueta Adesiva, tamanho 69,85x 69,85 mm, cor  branca, formato carta, 09 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	
	
	

	85
	425
	un
	Fita Adesiva 12 mm x 30m, com diâmetro de 2,5cm, polipropileno transparente. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante (no mínimo o nome e o CNPJ da mesma), tamanho da fita e validade do produto (mínima de 01 ano).
	
	
	

	86
	15
	un
	Fita Adesiva 12 mm x 50 m , com diâmetro de 7,5cm, polipropileno transparente. A embalagem deverá conter

informações sobre a empresa fabricante (no mínimo o nome e o CNPJ da mesma), tamanho da fita e Validade do produto (mínima de 01 ano).
	
	
	

	87
	420
	un
	Fita Adesiva Larga, 45mm x45 m, transparente, a base de polipropileno ou composição de filme de PP e adesivo a base de resina/ borracha. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante(no mín. o nome e o CNPJ), tamanho da fita e validade do produto (mín. de 01 ano).
	
	
	

	88
	55
	un
	Fita adesiva em Papel crepado saturado (KRAFT), marrom, coberto com adesivo de borracha natural e resinas sintéticas. Tamanho aprox. 45x50m.
	
	
	

	89
	160
	un
	Fita Crepe, indicada para pequenos embrulhos, proteções diversas, marcações, etc.. Boa adesão e  conformidade às superfícies aplicadas. Rolo com  19mm X 50m.
	
	
	

	90
	75
	un
	Fita Dupla Face, para fixação de cartazes, enfeites,arranjos e outros. Validade mínima de 01 (um) ano(impressa na embalagem). Rolo com no mínimo 12mm X 30 metros.
	
	
	

	91
	10
	un
	Fita Para Impressora Epson FX – 2190, com selo de garantia de fábrica.
	
	
	

	92
	07
	un
	Fita nylon PR p/impressora EPSON LX 300 com selo de garantia de fábrica.
	
	
	

	93
	15
	un
	Fita nylon PVF para máquinas de escrever e calculadora eletrônica, de 13 mm x 5 m, na cor preta e vermelha, REF.: MF 406, com dois carretéis plásticos, acondicionada em pacote plástico e em caixa, data de fabricação e de validades descritas na caixa. Validade de 2 anos. 
	
	
	

	94
	20
	un
	Fita para impressora BEMATECH ( autenticadora ) ref. ERC 03- 13mm x 8m em nylon ( original com selo de garantia de fábrica) cor: preta ou roxa
	
	
	

	95
	10
	un
	Fita para Impressoras Terminais Financeiros, CITIZEN DP 600 - ref.: MF 2004, 13mm x 8m – roxo ou preta (original com selo de garantia de fábrica)
	
	
	

	96
	65
	pct
	Folhas timbrada em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão colorida numa face , formato: 216 x330mm. (Oficio II) Pct com 500fls. Cfe. modelo 
	
	
	

	97
	102
	Pct.
	Folhas timbrada em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 , na cor azul padrão ,formato: 216 x330mm( Oficio II). Pct com 500fls. Cfe. modelo
	
	
	

	98
	62
	pct
	Folhas timbrada em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 , na cor azul padrão ,formato: 210x320mm 
Pct com 500fls. Cfe modelo
	
	
	

	99
	145
	pct
	Folhas timbrada A4, em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 ,  na cor:  azul padrão ,formato: 210 x 297mm. Pct com 500fls. Cfe. modelo.
	
	
	

	100
	130
	pct
	Folhas timbrada, A4, em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão colorida numa face, formato 210 x 297mm.  Pct com 500fls.Cfe. Modelo. ( Gabinete e Legislativo)
	
	
	

	101
	660
	pct
	Folhas timbrada, A4, em papel ultra branco, off set 90g/m², impressão 1 x 0 ,  (logomarca do Município na cor  azul padrão ),formato: 210 x 297mm. Pct com 500fls. Cfe. modelo
	
	
	

	102
	100
	pct
	Folhas timbrada, A5, em papel ultra branco, off set 75g/m², impressão 1 x 0 ,  na cor:  azul padrão ,formato: 150x 215mm. Pct com 100fls. Cfe. modelo
	
	
	

	103
	365
	pct
	Folha Para Desenho,tamanho   mínimo    de 210 X 297 mm, peso 180g, A4,em pacote com 50 fls. 
	
	
	

	104
	02
	cx
	Formulário Continuo tipo 80 colunas, 240 mm x 280 mm, 1 via, branco - caixa com 3000 folhas (no mínimo), folhas microsserrilhado. 
	
	
	

	105
	35
	cx
	Giz escolar, branco, antialérgico, atóxico, caixa com no mínimo 50 unid. Produto não perecível e atóxico. 
	
	
	

	106
	100
	estj
	Grafite  05 mm, estojo c/24un. 


	
	
	

	107
	60
	estj
	Grafite  07 mm, estojo c/24un. 


	
	
	

	108
	110
	un
	Grampeador de mesa, para grampear até 25 folhas  de papel 75g/m², para grampos 26/6 e 26/8. Dimensões mínimas: 160x38x53mm, fabricado em chapa de aço, base de fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, Apoio da base em resina termoplástica fabricado em chapa de aço.com acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática. 
	
	
	

	109
	40
	un
	Grampeador  de mesa  para grampear até 100 folhas de 75g/m² , utiliza grampos 23/6,23/8,23/10 e 23/13,  tamanho mínimo: 279 x 68 x 280mm. fabricado em chapa de aço,apoio da  base em resina temoplástica, base de  fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, com acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática. 
	
	
	

	110
	60
	cx
	Grampos  galvanizados extra,  nº 23/10 , fabricado com arame de aço revestido, resistente a oxidação(com extra proteção contra oxidação) caixa  com no mínimo 5.000 unid cada. Embalagem deverá conter informações sobre o fabricante (no mín. nome e  CNPJ)
	
	
	

	111
	80
	cx
	Grampos galvanizados extra,  nº 23/13,fabricado com arame de aço revestido, resistente a oxidação(com extra proteção contra oxidação) caixa com no mínimo 5.000 unid cada. Embalagem deverá conter informações sobre o fabricante (no mín. nome e o CNPJ).
	
	
	

	112
	230
	cx
	Grampos cobreados   nº 26/6. Caixa com no mínimo  5.000 unid. Embalagem deverá conter  informações sobre o fabricante (no mín. nome o CNPJ).
	
	
	

	113
	160
	cx
	Grampo galvanizado, extra, nº 26/6, fabricado com arame de aço revestido, resistente à oxidação (com extra proteção contra oxidação) caixas com 24 pentes com no mínimo 210 grampos. Com no mínimo 5040 grampos.Embalagem deverá conter  informações sobre o fabricante (no mín. nome o CNPJ).
	
	
	

	114
	40
	pct
	Grampo trilho plástico  injetado em polipropileno, Romeu/Julieta Br, 80mm para 200fls. de 75gr.Medidas: 19,5 x 7cm. Material em polietileno. Pacote c/ 50und.
	
	
	

	115
	02
	un
	Índice  telefônica,(agenda para telefonista) tamanho mínimo de 19 X 13 cm,  com no mínimo 02 páginas para cada letra do alfabeto, contendo no mínimo espaço para informações de telefone, fax, e-mail e endereço.Obs: as entregas de outubro/ novembro  e dezembro de 2017, deverão ser agendas de 2018.Cor: preto,Marrom. 
	
	
	

	116
	30
	un
	Lâmina de Transparência , A4 para Retroprojetor


	
	
	

	117
	32
	cx
	Lâmina para estilete, segmentada, com  18mm, em aço carbono, com auto poder de corte. cx c/10.. 
	
	
	

	118
	25
	un
	Lápis Borracha, composição: borracha natural e sintética, abrasivos e agentes de vulcanização, tamanho mínimo de 16 cm.. 
	
	
	

	119
	 20
	 cx
	Lápis de cor com 48 cores, formato: sextavo, cores vivas e intensas, mina macia e resistente, madeira 100% refloresta, com certificação FSC, contendo uma ou 02 cores metálicas. (cx c/48 un)
	
	
	

	120
	65
	cx
	Lápis preto nº 2,  produzido com madeira 100% reflorestada.  Ponta MAX Resistente: fórmula com exclusivas micropartículas ativas que garante a mais alta resistência, maciez e apagabilidade. Técnica Sekural: exclusivo processo de colagem do grafite na madeira, proporcionando maior resistência à quebra. Formato sextavado não rola na mesa, marca do fabricante impresso no corpo. Com certificação FSC.( cx. c/144 un). 
	
	
	

	121
	22
	cx
	Lápis preto nº 2,  redondo,produzido com madeira 100% reflorestada.  Ponta MAX Resistente: fórmula com exclusivas micropartículas ativas que garante a mais alta resistência, maciez e apagabilidade. Técnica Sekural: exclusivo processo de colagem do grafite na madeira, proporcionando maior resistência à quebra.  marca do fabricante impresso no corpo. Com certificação FSC.(cx. 12un)..
	
	
	

	122
	150
	un
	Lápis preto HB nº 02 ,ideal para desenho artístico, mina de grafite com camada protetora, corpo hexagonal, marca do fabricante impresso no corpo, não rola, resistente, que não quebra a ponta. Produzido com madeira reflorestada. Com certificação FSC.
	
	
	

	123
	100
	und
	Lapiseira para grafite 0,5mm, corpo em metal ,ponteira na cor prata e mecanismos internos em metal resistente, borracha para apagar correções na parte superior,ponta fixa 4mm, caniço  de 3 mm de altura, com acionamento automático do grafite, anatômico. 
	
	
	

	124
	75
	un
	Lapiseira para grafite 0,7mm, corpo em metal ,ponteira na cor prata e mecanismos internos em metal resistente, borracha para apagar correções na parte superior, caniço  de 3 mm de altura, com acionamento automático do grafite, anatômico. 
	
	
	

	125
	90
	un
	Livro Ata 100 Folhas. Capa dura na cor preta; folhas numeradas; folha de rosto branca; medidas mínimas 21 X 30 cm 
	
	
	

	126
	25
	un
	Livro protocolo, material papel off-set, quantidade de folhas mínima 100fl, comprimento mínimo 216mm,largura mínima 153mm, tipo de capa dura preta ou azul, características adicionais com folhas pautadas e numeradas sequencialmente, material capa papelão,

gramatura folhas 54g/m². 
	
	
	

	127
	503
	un
	Massa de biscuit ou porcelana fria, de secagem rápida, usada para artesanato. Embalagem 

com 500g. 
	
	
	

	128
	30
	cx
	Massa de Modelar,  base de amido, com aroma de tuti-fruti, macias, cores vivas e brilhantes, atóxica. Caixa com 06 cores, 90g,  com selo do INMETRO. Na embalagem deve conter informações do fabricante (Nome e CNPJ).. 
	
	
	

	129
	120
	un
	Molha dedo em pasta, 12 gr. Evita o acúmulo e propagação de bactérias e fungos. Não mancha, não é tóxico e não contém glicerina.. 
	
	
	

	130
	20
	pct
	Palitos de madeira  reflorestada para  picolé/sorvete, ponta redonda(pct. com 50un)
	
	
	

	131
	40
	pct
	Palitos de madeira reflorestada,para churrasquinho com 4 x 250mm de comprimento (pct. com 50un).
	
	
	

	132
	20
	cx
	Papel sulfite Oficio II - 216 x 330mm, 75g/m², ultra branco. Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência. Com Certificação Florestal Certflor INMETRO ou  FSC.Pacotes individuais de 500 folhas. (caixa c/ 10 pacotes c/500 folhas).
	
	
	

	133
	235
	cx
	Papel sulfite A4 - 210 x 297mm, 75g/m², ultra branco. Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência. Com Certificação Florestal Certflor INMETRO ou  FSC. Pacotes individuais de 500 folhas.  (caixa c/ 10 pacotes c/500 folhas).
	
	
	

	134
	500
	cx
	Papel sulfite  A4, 210x297mm, 90g/m², ultra branco .Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência, para uso de impressora a laser de alta velocidade. Com Certificação Florestal Certflor INMETRO ou  FSC. Pacotes individuais de 500fls. (caixa com 05 pacotes  de 500fls).
	
	
	

	135
	85
	fl
	Papel Dobradura (ESPELHO), tamanho aprox. 48 X 66 cm, 63 g. cores variadas,vermelha, azul, amarela , verde e preta (cor a escolher no momento da elaboração do empenho).Marca de ref: VMP, similar ou superior
	
	
	

	136
	30
	un
	Papel Cartão fosco, mais rígido, tam: 50 x 70cm, 240g/m², cor : branco (pct. c/ 10 un)
	
	
	

	137
	135
	pct
	Papel  Desenho A4, 150 g/m2,  ultra branco, pct. com, 50 folhas.


	
	
	

	138
	30
	fl
	Papel Celofane, tamanho aproximado de 85 X 100 cm.cores variadas a escolher (no momento da elaboração do empenho)
	
	
	

	139
	20
	fl
	Papel Color Set (PAPEL DUPLA FACE), tamanho aproximado de 48 x 66 cm.Cores diversas - azul, verde, vermelho, amarelo (cor a escolher no momento da elaboração do empenho) 
	
	
	

	140
	 20
	pct
	Papel Criativo Color Set, tam: A4, colorido nas duas faces, cores sortidas,  120 g/m². (pct c/ no mínimo 24 fls)
	
	
	

	141
	50
	fl
	Papel Crepom, tamanho aprox. 0,48 x 2,00 m.cores diversas, verde, azul,

vermelho,amarelo e laranja (a escolher no momento do empenho).
	
	
	

	142
	 20
	 un
	Papel Scrapbook estampado, dupla face, (imagem dos 02 lados), medida 30,5cm x 30,5cm, 180g/m², produto livre de ácido e lignina.
	
	
	

	143
	30
	fl
	Papel de Seda, tamanho aproximado de 70 X 100 cm. cores variadas, rosa, verde, azul, vermelho, amarelo (a escolher no empenho)
	
	
	

	144
	12
	rl
	Papel transparente  (laminado de PVC autoadesivo, protegido no verso, por papel siliconado), rolo de  45cm.x 25m. 
	
	
	

	145
	223
	pct
	Papel fotográfico A4 210mm x 297mm, 170g/m². Ilustrações e apresentações de impacto de alta qualidade para impressão em jato de tinta. à prova de água. Excelente durabilidade. secagem rápida. (pct.  com 50 folhas ) Impressão: inkjet, papel brilhante/fosco.
	
	
	

	146
	10
	rl
	Papel kraft monolúcido, cor natural, um lado liso, tamanho aprox.   de 60cm de largura, com 80g. (rolo c/ 200m. c/ aprox. 10kg).
	
	
	

	147
	465
	un
	Pasta Catálogo, capa tipo: crocodilo, tamanho aprox.244mm x 333mm  , com visor, c/ 04 parafusos de sustentação em metal, lombo fechado e  c/50 plásticos de no mínimo 0.12 micras. Cor: preto. 
	
	
	

	148
	155
	pct
	Pasta Plástica tipo “L”, transparente, para documentos gramatura de 20 micras, incolor, em embalagens de 10 unidades. Tamanho mínimo 22x30 cm.
	
	
	

	149
	1.300
	un
	Pastas timbrada - no formato de 23x32,5 cm (fechada) com uso de papel off set 240 gr/m2, impressão colorida numa face com uma dobra e bolso interno no lado direito, com laminação BOPP no lado externo, conforme modelo.
	
	
	

	150
	575
	un
	Pasta timbrada -no formato 24 x 33 cm(fechado) com três vincos, papel off set 180gr/m², nas cores: Azul claro, amarelo e verde claro, com  impressão 1 x 0, cfe modelo no setor licitações.
	
	
	

	151
	125
	un
	Pasta timbrada- no formato 23,5cm (capa) x 24cm (contra-capa )x 33 cm (altura) fechado,  com tres vincos, papel off set 180gr/m², nas cores: Azul e amarelo, tons claros,  com  impressão 1 x 0, cfe modelo no setor Recursos Humanos(RH)
	
	
	

	152
	175
	un
	Pasta timbrada- no formato 23,5 cm(capa) x26cm(contra capa) x 33 cm altura)fechado, com tres vincos, papel off set 180gr/m², nas cores: Azul e verde, tons claros,  com  impressão 1 x 0, cfe modelo no setor Recursos Humanos(RH)
	
	
	

	153
	10
	un
	Pasta porta cartões telefônicos, com revestimento em couro sintético preto, costurado, almofadado, capacidade para no mínimo 100 cartões, com ferragens de quatro argolas e cantoneiras de metal. Dimensões 25,5 cm x 31,5 cm x 5 cm para cartões de tamanho 9,7 cm x 5,8 cm. 
	
	
	

	154
	450
	un
	Pasta Polionda, plástica, com elástico, tamanho mínimo de 380 X 276 X 40 mm , cores variadas, (vermelha, azul ou verde (cor a escolher no

momento da elaboração do empenho).
	
	
	

	155
	385
	un
	Pasta A – Z, tamanho A4, Lombo Largo, dimensões 280x 345mm (fechada),revestimento interno e externo em PP ou PVC, cor preto, mecanismo de fixação montado em base de metal inox,com garra , alavanca e mola em aço inox e cantoneiras longas de proteção na borda inferior.
  Visor em PP com etiqueta dupla face.
	
	
	

	156
	105
	un
	Pasta Sanfonada PP A4( 325mmX235mmX35mm),com 12 divisórias e visores transparentes para identificação,  produzida em polipropileno material resistente, duradouro e impermeável . Fechamento com elástico e botão que permite flexibilidade e evita que o conteúdo caia da pasta.Cor: cristal,branco.
	
	
	

	157
	200
	cx
	Pasta Suspensa,  240g/m²,marmorizada natural,  plastificada, c/ haste de metal com ponteira de plástico(com etiqueta e visor). cx c/ 50 un.
	
	
	

	158
	430
	un
	Pasta de cartolina, cartão duplo, plastificada,tam: 50x70cm, com no mínimo 240g/m²., tamanho ofício, com elástico grosso (não pode ser do tipo atilho de borracha), cores diversas (a escolher no empenho)
	
	
	

	159
	90
	cx
	Percevejos, caixa com no mínimo 100 unid.

Latonados, produto não perecível. A embalagem deverá conter informações sobre a empresa fabricante(no mínimo nome e CNPJ).
	
	
	

	160
	40
	un
	Perfurador  de papel , metálico,02 furos, no mínimo 25 folhas de papel ou mais, de 75g/m2,tamanho aprox. 91x112x45mm,apoio da base em polipropileno, pinos perfurantes em aço e molas em aço. Diâmetro dos furos 80 mm., com  margeador plástico. Garantia mínima 12 meses do fabricante.
	
	
	

	161
	20
	un
	Perfurador de papel,  Metálico, 02 furos,  tamanho mínimo:240 x 115 x 112mm, para aproximadamente 70 folhas, apoio da base em polipropileno, pinos perfuradores em aço e molas em aço. Diâmetro do furo 6mm, distância dos furos 80mm, com margeador plástico. Garantia mínima de 12 meses do fabricante. 
	
	
	

	162
	340
	pct
	Pilhas alcalinas, médias,  R14S 1.5 V, longa duração, embalagem tipo blister com 02 und.
	
	
	

	163
	400
	pct
	Pilhas alcalinas, palitos  AAA, 1,5 Volts, embalagem : blister  c/04 pilhas. 
	
	
	

	164
	380
	pct
	Pilhas alcalinas, pequenas, AA, longa duração, Embalagem tipo blister   com 04 unidades. 
	
	
	

	165
	20
	un
	Pincel chato nº 0, para tecido,tela, óleo,artesanato. Cerdas: Pêlo sintético. Cabo: longo de madeira. Virola: Alumínio. Formato: Chato.
	
	
	

	166
	20
	un
	Pincel Artesanal Chanfrado nº 20. Cabo: longo, sintético. Ideal para: contornos, dupla carga, sombreado. Indicação de tintas: acrílica, pva, tintas para cerâmica, verniz. Técnica: cerâmica, gesso, madeira. Virola:alumínio.
	
	
	

	167
	20
	un
	Pincel Artesanal Chanfrado nº 22. Cabo: longo, sintético. Ideal para: contornos, dupla carga, sombreado. Indicação de tintas: acrílica, pva, tintas para cerâmica, verniz. Técnica: cerâmica, gesso, madeira. Virola:alumínio.
	
	
	

	168
	20
	un
	Pincel Artesanal Chanfrado nº 24 Cabo: longo, sintético. Ideal para: contornos, dupla carga, sombreado. Indicação de tintas: acrílica, pva, tintas para cerâmica, verniz. Técnica: cerâmica, gesso, madeira. Virola:alumínio.
	
	
	

	169
	10
	un
	Pistola elétrica de cola quente pequena. Bivolt, 20W a 30W, voltagem:: 110/220V,  para  trabalhos  com materiais escolares como artesanato, contendo um formato apropriado para excelente manuseio e controle, proporcionando ótima experiência e confortabilidade das suas tarefas. Contendo uma ponta com isolante térmico, diminuindo os riscos de queimadura. Embalagem individual e lacrada,com selo do INMETRO.
	
	
	

	170
	10
	un
	Pistola elétrica para cola quente, grande de 30W a 50W., voltagem: 110/220V. Ideal para uso de materiais como papel, plástico, madeira, cerâmica, alguns metais.,Contendo uma ponta com isolante térmico, diminuindo os riscos de queimadura.Embalagem individual, lacrada e com selo do INMETRO. 
	
	
	

	171
	10
	pct
	Plástico p/ plastificar carteirinha , Mod. RG Tam.80 x110 x 0.05, pcts c/ 100 unidades.  “máquina plastificadora a quente”.   
	
	
	

	172
	74
	un
	Porta lápis, clips e lembrete, em poliestireno, em peça única. Tam. aprox  75mm, larg x 100mm alt x 240m. Prof.  Na cor:  cristal 
	
	
	

	173
	195
	un
	Prancheta em poliestireno c/prendedor de metal, com régua na lateral, tamanho aproximado 24 x 34 cm.
	
	
	

	174
	42
	un
	Prendedor de papel “Binder Clip” 51mm, (tipo Grampomol),Corpo de metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável, corpo medindo 51mm , Abertura de 26mm. Capacidade :Prende até  250 fls de papel 75g/m2 . Caixa com 12 unidades.
	
	
	

	175
	06
	un
	Quadro Branco com Moldura em Alumínio e com Suporte para Canetas, medindo aprox. 0,90 x 123 cm, parte utilizável para escrita.
	
	
	

	176
	10
	pct
	Ráfia (palha de Buriti) , nas cores: cru-natural- laranja, - vermelha,  verde e – marrom (pct. 100 gr.)( cor a escolher por ocasião do empenho)
	
	
	

	177
	20
	pct
	Refil  de cola quente FINA com aprox.  7,5 cm x 30cm,  pct  de  01kg.(aprox. 72 und).
	
	
	

	178
	20
	pct
	Refil de cola quente grosso, com aprox. 11,5 cm x 30cm, pct. de 01kg. (aprox. 38 und).
	
	
	

	179
	200
	un
	Régua escolar, em polipropileno, colorida,(cor a escolher no momento elaboração do empenho) de 30 cm,espessura mínima de 03 mm.
	
	
	

	180
	71
	rl
	Senha para atendimento, numeração sequencial, com 03 dígitos, com 2.000 senhas. Cor a escolher por ocasião do empenho.
	
	
	

	181
	40
	pct
	Saco plástico grosso, com 4 furos, medindo 240mmx330mm,espessura 0,15mm (15 micras), pct. com 50 unidades.
	
	
	

	182
	42
	un
	Suportes para fita adesiva transparente, 12mmx30m, fabricação em plástico durável, lâmina corte em metal, base antiderrapante. 
	
	
	

	183
	950
	m
	TNT, 100% em polipropileno, com 1,40m de largura, 45g.,cores lisas: azul, vermelha, amarela,laranja,roxo, pink, rosa, branca, verde, preta (cor a escolher no momento da elaboração do empenho).
	
	
	

	184
	150
	m
	TNT, 100% em polipropileno, com 1,40m de largura, 45g.,com  estampas diversas:desenhos infantil, com bolinhas,listrados, feliz aniversário, (tipo de estampa a escolher no momento da elaboração do empenho)..
	
	
	

	185
	80
	un
	Tesoura escolar, em aço inox 4",  medindo aprox. 10,5 cm de comprimento, sendo a lâmina em aço inox com tratamento térmico(gelofort) para maior durabilidade, com  aprox. 5,5cm de comprimento, sem ponta, c/cabo em polipropileno e anatômico. Entregue em embalagem individual ,lacrada, tipo blister.Indicação do fabricante (nome,endereço,    CNPJ) impresso na embalagem..
	
	
	

	186
	115
	un
	Tesoura grande, para tecido e papel, em aço inox, com  8”,   tamanho aproximado 13 x 73 x 216 mm, comprimento da lâmina aprox. 12 cm, em aço inox, lâmina revinida, tratamento térmico(gelofort) para maior durabilidade, com cabo anatômico em  polipropileno. Embalagem tipo blister  lacrada e individual .Indicação do fabricante (nome, endereço, CNPJ) impresso na embalagem..
	
	
	

	187
	55
	un
	Tinta Para Carimbo, cor a escolher: azul, preta,vermelha (cor a escolher no momento da elaboração do empenho) , tubo com no mínimo 37 ml. 
	
	
	

	188
	80
	un
	Tinta Tempera, Guache, solúvel em água, pote 250ml,cores básicas variadas (cor a escolher no momento da elaboração do empenho), lavável, não tóxica. Validade mínima de 01 ano, com selo de segurança do INMETRO.
	
	
	

	189
	500
	un
	Tinta para pintura em tecido, fosco, com 37 ml. cores: Diversas. Não tóxica.( cores a escolher no momento da elaboração do empenho)Validade mínima de 01 ano, com selo de segurança do INMETRO..
	
	
	

	190
	35
	un
	Tinta spray  aerosol, metálica, para pintura decorativa em madeira, jornal, papel, cerâmica, isopor, gesso e cortiça. Cores: ouro, prata  e cobre. (Cores a escolher p or ocasião do empenho)Com no mínimo 150ml.  
	
	
	

	191
	80
	cx
	Visor e etiqueta para Pastas Suspensas. Caixa com 50 unidades.
	
	
	

	GRUPO II – MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS:

	192
	250
	un
	CD-R Virgem, gravável, capacidade de gravação, 700MB, tempo duração 80 min,  velocidade de gravação :52x, embalagem envelope papel.
	
	
	

	193
	55
	un
	Mouse óptico,para micro, sem fio, USB, com botão de rolagem e 2 botões de controle. 
	
	
	

	194
	60
	un
	Mouse óptico, plug and play, para micro, com fio, USB, com botão de rolagem e 2 botões de controle. 
	
	
	

	195
	110
	un
	Pen drive 08 GB, novo,  original, USB, compatível com Windows 7; Windows Vista; Windows XP; Windows 2000 (SP4); Mac OS X v.10.5.x+; Linux v.2.6.x+, sistema plug and play. Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	
	
	

	196
	100
	un
	Pen drive 16GB, novo, original, USB 2.0, Compatível Com Windows 98/ 00/XP/Vista/7/8 e Mac OS 10.6  ou superior.Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	
	
	

	197
	70
	un
	Pen drive 32 GB, novo,  original, USB, compatível com Windows 7; Windows Vista; Windows XP; Windows 2000 (SP4); Mac OS X v.10.5.x+; Linux v.2.6.x+, sistema plug and play. Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	
	
	

	198
	85
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, C6615D = 15, Preto, para impressora HP Desjet  840C c/ 25ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	199
	80
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, C6625D = 17, colorido, para impressora HP Desjet 840C c/ 15ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	200
	55
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, Nº 04, 18C 1974, preto, para impressora Lexmark X 2695 /2690/4690/5690, c/ 9,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	201
	55
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, Nº 05, 18C 1960, colorido, para impressora Lexmark  X 2695 2690/4690/5690 c/ 7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	202
	45
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, preto, C8727A, para impressora HP Deskjet 3320 / 3420 / 3425 / 3520 / 3550 / 3620 / 3651 / 3650 / 3740 / 3745 / 3747 / 3843 / 3847 / 3845, c/ 11ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	203
	45
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, colorido, C8728A, para impressora HP desjet D Deskjet 3320 / 3420 / 3425 / 3520 / 3550 / 3620 / 3651 / 3650 / 3740 / 3745 / 3747 / 3843 / 3847 / 3845, c/ 09ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	204
	20
	un
	Cartucho de impressão E352 H11L,  preto, novo, original, para copiadora Lexmark  E350 e E352, rendimento aproximado de 9.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	205
	05
	
	Cartucho de impressão E352 H11B, preto, novo, original, para copiadora Lexmark  E350 e E352, rendimento aproximado de 9.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	206
	70
	un
	Cartucho de tinta, novo, original,9351CB=22 XL, preto, para impressora HP Desjet D2360/2330 c/ 11ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação  do mesmo.
	
	
	

	207
	80
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, 9352 CB=22 XL, colorido, para impressora HP Desjet  D2360/2330 c/ 11ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação  do mesmo.
	
	
	

	208
	100
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: ciano,  951 XL (CN 046 AL),  c/ 17 ml,  capacidade 700 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	
	
	

	209
	100
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: magenta,  951 XL (CN 047 AL),c/ 17 ml,  capacidade 700 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	210
	100
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: amarelo,  951 XL (CN 048 AL),  c/ 17 ml,  capacidade 700 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e
 validade de no mínimo   01 ano. da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	211
	130
	un
	Cartucho de tinta para impressora OFFICE JET PRO 8600, original, novo, cor: preto,  950 XL (CN 045 AL),  c/ 53 ml,  capacidade 1500 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, similar, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	212
	30
	un
	Cartucho de tinta para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: amarelo,  933 XL (CN 056 AL),  c/ 8,5 ml,  capacidade 800 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	213
	30
	un
	Cartucho de tinta  para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: ciano,  933 XL (CN 054 AL),  c/ 8,5 ml,  capacidade 800 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	
	
	

	214
	30
	un
	Cartucho de tinta para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: magenta,  933 XL (CN 055 AL),  c/ 8,5 ml,  capacidade 800 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar,cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega   do mesmo.
	
	
	

	215
	50
	un
	Cartucho de tinta para impressora  OFFICE JET 7610, original, novo, cor: preto,  932 XL (CN 053 AL),  c/ 22,5 ml,  capacidade 1000 páginas, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega   do mesmo.
	
	
	

	216
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto , HP 74 XL,  CB336WB  com 18ml, para impressora HP C4480, rendimento  750 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega do produto.
	
	
	

	217
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido , HP 75 XL,  CB338WB  com 17ml, para impressora HP C4480,rendimento  520 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega  do produto.
	
	
	

	218
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto, CANON PG-30,   com 11 ml, para impressora CANON, rendimento aprox.  350 páginas. Acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	
	
	

	219
	10
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido , Canon CL-31,   com 9ml, para impressora CANON, rendimento aprox. 250 páginas. Acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano,da data de fabricação e entrega do produto.
	
	
	

	220
	130
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto  ,HP 122 XL,   CH563HB, c/ 8 ml  para impressora  jato de tinta HP Deskjet 2050/3000/3050, rendimento 480 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	
	
	

	221
	110
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido, HP 122 XL,   CH564HB, c/ 6ml  para impressora  jato de tinta HP Deskjet 2050/3000/3050, rendimento  330 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	
	
	

	222
	50
	un
	Cartucho de tinta HP 60 XL  CC 644WB,  Colorido - para impressora HP Deskjet F4480 c/ 15,5 ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	223
	80
	un
	Cartucho de tinta, original,   preto HP 60 XL CC641WB  para impressora HP Deskjet F4480, 12ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  do mesmo.
	
	
	

	224
	180
	un
	Cartucho de tinta, novo,original,  colorido, HP 901 CC656AB,  para impressora  HP Officejet 4500/J4660 c/ 13ml. acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	
	
	

	225
	200
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto  para HP 901 XL,   CC654AB, c/ 15,5 ml  para impressora  jato de tinta HP Officejet 4500/J4660 c/ rendimento  700 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	226
	140
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto, 662 XL, CZ 105AB,  com  6,5 ml,  com rendimento de 360 páginas, para impressora HP 1516/2515/2516/3516 INK,  acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo
	
	
	

	227
	120
	un
	Cartucho de tinta novo, original, preto HP 670 XL CZ 117AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/14ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	228
	100
	un
	Cartucho de tinta novo, original, Ciano,  HP 670 XL CZ 118AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	229
	100
	un
	Cartucho de tinta novo, original, Magenta,  HP 670 XL CZ 119AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega   do mesmo.
	
	
	

	230
	100
	un
	Cartucho de tinta novo, original, Amarelo,  HP 670 XL CZ 120AB, para impressora HP Deskjet ink 3525/4615/4625/5525, c/7,5ml, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	
	
	

	231
	135
	un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido, 662 XL, CZ 106AB,  com  8 ml,  com rendimento de 360 páginas, para impressora HP 1516/2515/2516/3516 INK,  acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo
	
	
	

	232
	65
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, para impressora BROTHER laser DCP 8157 DN, preto, TN 3392, alto rendimento, para 12.000 cópias. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: similar,cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado, e nem compatível). Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	233
	60
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora XEROX Phaser 3100MFP,106RO1379 alto rendimento, 4.000mil cópias. Acondicionado em embalagem original do fabricante (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível) Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	234
	10
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora  XEROX Phaser 3200,113R730 rendimento   3.000 mil cópias. Com garantia e  acondicionado em embalagem original do fabricante (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível) Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e netrega  do mesmo.
	
	
	

	235
	65
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora  XEROX WORK Centre 3210/3220, rendimento   4.100 mil cópias. Com garantia e  acondicionado em embalagem original do fabricante (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível)  Garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	236
	35
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora  XEROX Phaser 3117/3122 /3124/3125, rendimento 3.000 cópias, com garantia e acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora  (não pode ser toner, similar,  remanufaturado, recondicionado, recarregado e e nem compatível). Garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	237
	55
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto,  TN 650  para impressora BROTHER DCP 5340/5350/8080/8085 DN, rendimento de  8.000 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	238
	45
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, D203U, com chip, para copiadora SAMSUNG M4070 Fr , alto rendimento, para  aproximadamente 15.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	239
	150
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora SAMSUNG 2020W, com chip, rendimento aproximado de 1.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	240
	04
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora SAMSUNG SCX 4200, rendimento aproximado de 3.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação  e entrega do mesmo.
	
	
	

	241
	35
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para impressora SAMSUNG SLM 3375, rendimento aproximado de 5.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	242
	 02
	 un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto MLT D307S/D307L/D307E, para impressora SAMSUNG ML 5010ND, rendimento aproximado de 15.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	243
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para copiadora LEXMARK E332N, rendimento aproximado de 6.000 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	244
	10
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, para  impressora  LEXMARK 340H11G  rendimento aproximado de 2.500 cópias, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	245
	05
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto, SCX 452f,    para impressora SAMSUNG, SCX 4521/ML,1610/ML,2010,  rendimento aprox. de  3.000 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	246
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, preto,   TN 315BK,  para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  6.000 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	247
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, Amarelo, TN 315Y,  para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  3.500 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	248
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, Magenta, TN 315M,  para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  3.500 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	249
	20
	un
	Cartucho de impressão, novo, original, Ciano,  TN 315C para impressora BROTHER TN 315/HL 4150/4570/4570/9460/9560, rendimento aprox. de  3.500 cópias.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	250
	20
	un
	Fotocondutor, original, novo,  E250 22G, para impressora LEXMARK E352, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: compatível, remanufaturado,recondicionado, nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	251
	10
	un
	Fotocondutor, original, novo,  para impressora BROTHER DCP 5340/5350 /8080/8085 TN580, acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de   fabricação e entrega do mesmo. 
	
	
	

	252
	30
	un
	Fotocondutor, original, novo,   para impressora BROTHER DCP 8157DN / DCP 8152DN,REF: DR3302. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar)Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	253
	38
	un
	Unidade de fixação, original,  novo,   para impressoras  BROTHER DCP 8157DN e DCP 8152DN , Código: LU9215001/LU9809001. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	254
	08
	un
	Unidade de fixação, original,  novo,   para impressoras  BROTHER DCP 5340/5350/8080//8085DN, Código: LU7186001/ LU8233001 . Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser:compatível nem similar).Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	255
	03
	kit
	Cartucho de impressão,  novo, original, preto,  KX- FAT 403A-D,  para impressora PANASONIC MB 3010/3030,  rendimento aprox. de  8.000 cópias cada.  Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.(Kit com 02 cartuchos)
	
	
	

	256
	35
	un
	Cartucho de impressão,  novo, original, preto, MLD 2850B, 2850B,utilizado nos seguintes modelos:  ML-2850/ ML-2851/ML-2850D/ML-2851ND ,  para impressora SAMSUNG laser Monocromática ML- 2851ND, com rendimento aprox. de  5.000 impressões com 5% de cobertura no Papel A4. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser toner  similar, remanufaturado, recondicionado, recarregado, similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	257
	30
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, preto,  HP  CF280A 80A, com rendimento aprox. de 2.700 cópias,  para  Impressoras /Multifuncional HP Laserjet Pro 400 M425DN MFP/400 M401DW/ M401N,  acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo 01 ano,da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	258
	35
	un
	Cartucho de tinta, novo, original, preto, Xerox Phaser 106R03048, com rendimento aprox. de 3.000 páginas ,  para  Impressoras , Multifuncional XEROX Phaser 3020/Workcentre 3025  acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser: cartucho remanufaturado, recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo 01 ano,da data de fabricação
	
	
	

	259
	03


	un
	Cartucho de Tambor (Cilindro),  novo, original, XK- FAT 404A,  para impressora PANASONIC MB 3010/3030. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora;(não pode ser toner  similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo
	
	
	

	260
	120
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Preto, T664120AL  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/ L220/L350/L555/L565. Com aprox. 70 ml e  rendimento de aprox. 4.000 páginas acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado, recondicionado, recarregado, similar e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	261
	110
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Ciano, T664220AL,  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565,Com aprox. 70 ml e rendimento de aprox. 6.500 páginas. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado,recondicionado, recarregado, similar e nem compatível).  Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	262
	110
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Magenta , T664320AL,  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565,Com aprox. 70 ml e rendimento de aprox. 6.500 páginas. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado,recondicionado,similar, recarregado, e nem compatível).   Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	263
	110
	un
	Refil (garrafa) de tinta, novo, original, Amarelo , T664420AL,  para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565, Com aprox. 70 ml e rendimento de aprox. 6.500 páginas. Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora (não pode ser  remanufaturado,recondicionado, recarregado, similar e nem compatível).  Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega  do mesmo.
	
	
	

	264
	47
	un
	Cabeça de impressão,novo,original para impressora EPSON L355, L365,L110/L210/L220/L350/ L555/ L565.Acondicionado em embalagem original do fabricante da impressora;(não pode ser toner  similar e nem compatível), Com garantia  e  validade de no  mínimo 01 ano da data de fabricação e entrega do mesmo.
	
	
	

	265
	 02
	 un
	Cartucho de Cilindro MLT R307 (unidade de Imagem), novo, original, Samsung R307, para impressoras Samsung 4510D/5010D/5015D/5012D/5017D. Rendimento médio de 60.000 páginas.Garantia de no mínimo 6 meses para defeito de fabricação. 
	
	
	


1.2 – A empresa deverá fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.

1.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

2 – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
2.1 - O pagamento será efetuado à vista, 10 (dez) dias úteis, após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.

2.2 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

2.2.1 – Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

2.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

3 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

3 – DOS EMPENHOS
3.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.

3.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

3.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do serviço, o(s)  valor(es), local(ais) de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega.   

4 – DO CONTROLE, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 – O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 

4.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

4.4 – Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

4.5 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

4.5.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.6 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

4.7.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.7.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

4.7.4 – tiver presentes razões de interesse público.

4.8 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

4.9 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

4.10  – Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 65,II “d”, da Lei 8.666/93 e alterações.

4.10.1 -  Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original, o objeto do registro e o preço da tabela da época.  

4.11 – O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou componentes (anteriores e próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados e julgados pelo Município.

4.12 – O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado.  

5 – DOS PRAZOS
5.1 – O prazo de fornecimento para os itens solicitados será de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura da ata de registro de preços.          

5.2 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da(s) solicitação(s). As solicitações de entrega das mercadorias serão enviadas ao fornecedor através de email disponibilizado pelo mesmo, após a emissão da(s) nota(s) de empenho pelo Município, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência.   

5.3 – Os Materiais de Expediente e Proc. de Dados deverão ter prazo de validade especificado nas  embalagens de acordo com o solicitado na descrição dos itens, para os que não constam o prazo de validade na descrição, solicitamos que esta seja de no mínimo 06 (seis) meses, a partir da entrega, e/ou, outras indicações nas embalagens. O prazo de garantia, quando exigido, será contado a partir da entrega dos materiais.

6 – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1 - O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) nos seguintes locais:

SECRETARIA DE CULTURA ,TURISMO  E ESPORTES:
Local de Entrega: Rua Jacob Schneider, 111, 1º piso, Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. da Cultura e Turismo, fone: 3718-1826, com  Aline Petry  e/ou Roberto Carlos.

E-mail: cultura@veracruz-rs.gov.br
SECRETARIA DE OBRAS, SEMAE, TRÂNSITO: 
Local de entrega: Rua Olivio Fischborn, 510, Bairro São Francisco, Vera Cruz-RS, cel: 996490176,no almoxarifado, com Roselaine Blank e ou  Roque Kist . 
E-mail: almoxarifado@veracruz-rs.gov.br ou compras@veracruz-rs.com.br
SECRETARIA DE OBRAS – ETA
Local de entrega: Rua Julio Wild,1076,ETA (Estação de Tratamento de Água)- Centro, Vera Cruz-RS, fone 3718- 3203- com  Monica Preuss ou Alex Lebler

E-mail: eta@veracruz-rs.gov.br
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO- SETOR LICITAÇÕES
Local de Entrega: Rua Jacob Schneider, 111, 2º piso, Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. da Cultura e Turismo, fone: 3718-2353 ou 3718- 2301, com Marisa ou Eunice.

E-mail: centralcompras@veracruz-rs.gov.br ou licitacao@veracruz-rs.gov.br. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEC. PLANEJAMENTO E FINANÇAS,  GABINETE DA PREFEITA,  PROCURADORIA JURÍDICA:
Local de entrega: Rua Olivio Fischborn,510,bairro S. Francisco, Vera Cruz-RS, fone cel: 996490176, agendar entrega no almoxarifado  com Roselaine Blank e ou  Roque Kist, fone: cel: 996490176,no almoxarifado.

E-mail: almoxarifado@veracruz-rs.gov.br ou compras@veracruz-rs.com.br. 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Local de Entrega: Av. Nestor Frederico Henn- 1491 Centro, Vera Cruz-RS, Prédio Sec. de Desenv. Rural, fone: 3718-1039, com Sandro Hoesker e/ou Aládia

E-mail:  agricultura@veracruz-rs.gov.br
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Local de entrega: Rua Jacob Doern, 87, Horário de Entrega: 7:30 às 11 horas e das 13h às 16 horas- exceto nas 4ª feiras- manhã expediente interno, 

fone: 051-3718-3699, com  Marlene Haas e/ou Ivan Wilges

E-mail: smed2@veracruz-rs.gov.br
	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL:


E-mail: assistenciasocial2@veracruz-rs.gov.br
	


SECRETARIA DA SAÚDE 
 Local de Entrega: Rua Júlio Wild, 128- Prédio Sec. da Saúde, Fone: 051-3718-3383 ou 3718-1327, com Danielle C. Moraes

E-mail: saude7@veracruz-rs.gov.br
CAMARA DE VEREADORES
Local de entrega: Av. Nestor Frederico Henn nº 1580  Centro, Vera Cruz-RS, fone 3718-1625 , com  Ilse M. Riss e ou Fernanda Fischborn

E-mail:camaraveracruz@viavale.com.br
6.2. Os materiais deverão ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos.

6.3.  As entregas deverão ocorrer após o recebimento da ordem de fornecimento, com a relação dos itens, das quantidades para cada secretaria nos locais de entrega acima mencionados,  devendo a licitante vencedora, também, descarregar e armazenar os materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
6.4. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido neste edital ou fora da(s) amostra(s) aprovada(s) será, imediatamente, notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, no prazo de até 5(cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.
6.5. Será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamentos, materiais manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa não serão aceitos.
6.7. Os materiais deverão ser entregues em caixas de papelão, similar ou em fardos resistentes para possibilitar o empilhamento, devendo estar visível, no fardo, a razão social da licitante vencedora e telefone, quantidade de pacotes e a capacidade de empilhamento.
6.8. As unidades devem ser entregues nas embalagens originais, com rótulo de fácil leitura, onde conste marca, nome do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, código de barras, composição química, químico responsável, registro no Ministério da Saúde e demais especificações técnicas necessárias exigidas por lei. 
6.9. Os materiais líquidos com embalagem plástica, com ou sem lacre, deverão ser resistentes, com tampa eficiente e lacre, não permitindo violação e vazamento.
6.10. Os produtos entregues deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem como, fornecidos conforme, preceitua o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exibilidades, não serão aceitos, ou conforme o caso devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referentes ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
6.11.  Não serão aceitos produtos com marcas diferentes das especificadas na Ata de Registro de Preços. As mercadorias rejeitadas deverão ser repostas em, NO MÁXIMO 05 (cinco) dias úteis.

6.12. O recebimento das mercadorias será feita por servidor designado, conforme acima mencionado, bem como a conferência e a fiscalização na entrega dos produtos (qualidade/quantidade) nos locais, prazos e horários.  Isto não isenta a contratada da reposição do produto caso este sofra modificações, durante a sua vida útil. 

6.13. O entregador deverá aguardar a conferência da quantidade e da qualidade dos produtos entregues, bem como validade solicitada dos mesmos. 

6.14. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
6.15. A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, mantendo no mínimo as mesmas características dos originalmente fornecidos.
6.16. Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
6.17. Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos. 

6.18.  A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s)nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de  aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais). 

6.19. O recebimento dos produtos, objeto desta Ata será feita por servidor designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação.

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados após o recebimento provisório.

6.20. Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.

6.21.  Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:

a) - inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas no Edital de Pregão Presencial nº xxx/2017 e no Anexo I do referido Edital;

b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;

c) produto com qualidade/aspecto diverso do apresentado na amostra prévia.

6.22.  Para os itens 132,133,134, o material deverá ser entregue em embalagens  impermeáveis, lacradas e em perfeitas condições de armazenamento e uso, sob pena do não recebimento das mesmas.
7 – DAS UNIDADES REQUISITANTES
7.1 – O objeto deste registro de preços será requisitado pelos seguintes órgãos: 

- Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Esportes,

- Secretaria Municipal de Administração, 

- Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças,

- Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, 

- Secretaria Municipal de Educação, 

- Secretaria Municipal de Saúde, 

- Secretaria Municipal de  Desenvolvimento Social, 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, e Meio Ambiente

- Câmara de Vereadores

7.2 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Vera Cruz, conforme Decreto n° 3.419, de 13.07.2009 e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município. 

7.3 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto aos órgãos gerenciadores, para que estes indiquem os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizados a fazer uso do mesmo.

7.5 – Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não participarem do Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas.   

7.5.1 – Neste caso, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
0401.041220072.013-Manutenção Serviços Administrativos e de Bens(Administr , Legislação, Protocolo, Recepção,Rh)

3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2434)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2574)rec001

0401.0412200072.016- Manutenção dos Serviços de Licitações e Contratos

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2437)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2576)

0401.0412200042.009- Manutenção das Atividades da Procuradoria

3.3.90.30.16- Material de Expediente ( 2535)rec001

3.3.90.30.17-Material de Processamento de Dados (2623)rec001

0201.0412200022.004 – Manutenção do Gabinete do(a) Prefeito(a)

3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2429)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2571)rec001

0201.0412400022.005 – Manutenção Das Atividades do Sistema de Controle Interno

3.3.90.30.16 – Material de Expediente (2430)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2572)rec001
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
0501.0412900102.025- Manutenção dos Serviços de Arrecadação e Tributação,Tesouraria

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2443)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2582)rec001

0501.0412300102.022- Manutenção do Patrimônio Público

3.3.90.30.16-Material de Expediente (2440)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2579)rec001

0501.0412300102.023- Manutenção de Serviços de Contabilidade

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2441)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(2580)rec001

0501.0412700082.020- Manutenção dos Serviços de Engenharia e Plano Diretor

3.3.90.30.16 –Material de Expediente (2438)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2577)rec001
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, SANEAMENTO E TRANSITO
0601.0412200112.026- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2445)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2584)

0601.1751200182.034- Manutenção dos Serviços de Fornecimento de Água(SEMAE,ETA)

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2447)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2585)

0604.2678200212.039- Manutenção e Controle da Sinalização, Fiscalização e Educação no Trânsito(Dpto de Trânsito)

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2449)

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2586)
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0701.1236100252.052 – Manutenção das Escolas Municipais de Ensino Fundamental

3.3.90.30.16 – Material de Expediente – (2456)

3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados – (2589) 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
0801.2012200282.062- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2462)fr001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2595)fr001

0803.1854200472.097- Manutenção das Atividades de Conservação, Proteção e Fiscalização do Meio Ambiente

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2491)fr001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2612)fr001
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
0901 – Fundo Municipal da Saúde

0901.1030100362.087 – Manut. Serv. Assistência Médica, Odont. e Psicolog. UBS

3.3.90.30.16 – Material Expediente (2476)rec 4510

3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados (2603)rec 4510
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:
1001.0812200402.098 – Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16- Material de Expediente(2495)rec001

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2613)rec001

10.02-Fundo Municipal de Assistência Social

1002.1824400402.099- Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

3.3.90.30.16- Material de Expediente (5443)-rec 1069

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados(5444) rec 1069

3.3.90.30.16- Material de Expediente (5445) rec1156

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (5446)rec1156

1002.0824400412.175- Manutenção de Programas Especializados para Família

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2515)rec1069

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (4282) rec1069

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2516) rec1140

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (3840)rec 1140

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2510) rec1128

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2620)rec1128

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2511)rec1167

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (2621) rec1167

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2517)rec1156

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (3353) rec1156

3.3.90.30.16- Material de Expediente (5182)rec1179

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (5183) rec1179

1002.0824300422.176- Manutenção da Casa de passagem

3.3.90.30.16- Material de Expediente (4419)rec 1183

3.3.90.30.17- Material de Processamento de Dados (4420)rec1183
13.00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1301.0412200582.131- Manutenção dos Serviços Administrativos e de Bens

3.3.90.30.16- Material de Expediente (2525)rec001

3.3.90.30.17- Material Processamento de Dados (3929)rec001
01.00 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.0103100012.001- Manutenção de Atividades Adm. e Legislativas -Câmara

3.3.90.30.16- Material de Expediente (1199)rec001

3.3.90.30.17- Material Processamento de Dados (4627)rec001
8 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto nas cláusulas primeira e segunda da presente ata.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 – A empresa deverá entregar as mercadorias solicitadas, no prazo de até 10(dez) dias úteis, as quais serão carregadas e descarregadas por seus próprios funcionários ou de empresa terceirizada contratada pela mesma. A secretaria não dispõe de funcionários para acompanhar as entregas. Caso ocorram atrasos nas entregas, o fornecedor será notificado.
9.2 – Os produtos entregues deverão atender rigorosamente as especificações requisitadas, caso contrário, serão rejeitadas. Não serão aceitos produtos com marcas diferentes das especificadas na Ata de Registro de Preços. As mercadorias rejeitadas deverão ser repostas em, NO MÁXIMO 05 (cinco) dias úteis. 

9.3 – Os materiais fornecidos pela licitante, deverão ter um prazo de validade especificado nas  embalagens de acordo com o solicitado na descrição dos itens, para os que não constam a validade na descrição, solicitamos que esta seja de no mínimo 08 (oito) meses, a partir da entrega, e/ou, outras indicações nas embalagens.

9.4 – O entregador deverá aguardar a conferência da quantidade e da qualidade dos produtos entregues, bem como validade solicitada dos mesmos. 

9.5 – Quanto à embalagem e validade do produto:

a) O produto deverá ser embalado de acordo com a especificação do mesmo. A embalagem deve estar integra, isto é, embalagens bem lacradas, com ausência de perfurações e limpas. O produto entregue deverá estar dentro do seu prazo de validade e garantia cfe. solicitado na descrição do item.O prazo de garantia, quando exigido, será contado a partir da entrega dos materiais

9.6 – Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

9.7 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.

9.8 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

9.9 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

9.10 – Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

9.11 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto.

9.12 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, devendo as mercadorias serem entregues  conforme exigências do item 6 acima mencionado.

9.13 – A empresa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total registrado.
10 – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
10.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o processo, Pregão Presencial n° 040/2017.

11 – DAS PENALIDADES
11.1 – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou da ordem de fornecimento (nota de empenho), o Município poderá garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

11.2 – As penalidades serão:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.3 – Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente registradas.

11.4 – Serão aplicadas as penalidades:

11.4.1 – quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento (empenho), dentro do prazo estabelecido pela Administração;

11.4.2 – sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

11.4.3 – quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) serviço(s) por  culpa  da empresa;

11.4.4 – quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) executado(s); 

11.4.5 – quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

11.5 – Para o caso previsto no subitem 12.4.1 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.

11.6 – A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 12.4.2). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.

11.7 – A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente  sobre o valor total registrado, para o caso previsto no item 12.4.3, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

11.8 – Para os casos previstos no subitem 12.4.4 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.

11.9 – Para os casos previstos no subitem 12.4.5 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado.

11.10 – A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.

11.11 – A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

11.12 – A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade depois de exame por Comissão especialmente designada pela Prefeita Municipal.

11.13 – As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.  

11.14 – Além das situações previstas acima, os preços registrados também poderão ser suspensos pelo prazo de 01 (um) ano, facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos:

11.14.1 – Pela Administração, quando:

a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

b) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

11.14.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

11.15 – A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos nos itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

11.16 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação.

11.17 – A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado (prevista no subitem 11.14.2) somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.   
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

12.2 – A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

12.3 – A  presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

12.4 – A  Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 8666/93 e alterações em vigor.

12.5 – Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz - RS, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados.

E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

GUIDO HOFF

Prefeito Municipal de Vera Cruz, RS.

EMPRESA

